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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

P BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola — 1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP n° 26/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 64307.007374/2022-16 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Aos, 05 (cinco) dias do mês de outubro de 2022, lavrei o presente termo de ABERTURA DO 
VOLUME XI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nr 64307.007374/2022-16, que  tern  como 
primeira folha a de Nr 	, que corresponde a este termo, dando por iniciada a juntada de 
documentos do referido volume. 

Quartel-General em Boa Vista, RR, 05 de outubro de 2022. 

,e,- ,—,----' 

JORGE LUIZ DOS SANTOS VESTENA — 30  SGT 
Aux  SI 





MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

1 0  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

ATA 08 

PREGÃO ELETRÔNICO IV 26/2022 
(Processo Administrativo n.° 64307.007374/2022-16) 

0 Comando da  la  Brigada de Infantaria de Selva (UASG 160482), com sede na Av. Marques de Pombal S/NR, 
Quadra I, Bairro Treze de Setembro, Setor Militar Marechal Rondon (SMMR), CEP: 69308-515, na cidade de 
Boa Vista — RR, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 09.569.314/0001-84, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel 
ADRIANO MARTINS SOUZA, publicada no BI Nr 01 de 14 de abril de 2022, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 26/2022, processo 
administrativo n.° 64307.007374/2022-16, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

I. 	DO OBJETO 

	

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para a eventual Aquisição de material de 
construção para a 10  Brigada de Infantaria de Selva, especificado(s) no(s) item(ns) 1 a 281 do Termo de 
Referencia, anexo I do edital de Pregão n° 26/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

2. 	DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

	

2.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

05.413.199/0001-01 - GLOBO  VISION  COMERCIO E SERVICO LTDA 
Unidade de 	 Valor Item Descrição 	

Fornecimento 	
Critério de Quantidade 	 Valor Global Valor (*) 	Unitario 

64 Tornada 	 Unidade 	 130 	R$ 40,8200 R$ 27,0000 	R$ 3.510,0000 
Marca: TRAMONTINA 
Fabricante: TRAMONTINA 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tomada 4x2 2 Módulos Rj45 Cat5 
139 Chapa Aço 	 Unidade 	 16 	R$ 414,3300 R$ 300,0000 R$ 4.800,0000 

Marca: ARCELLOR MITTAL 
Fabricante: ARCELLOR MITTAL 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Chapa Galvanizada N20, comprimento: 2 m, Largura 1 m, espessura: 
0,95 mm 
140 Fechadura 	 Unidade 	 277 	R$ 108,0000 R$ 89,9000 R$ 24.902,3000 

Marca: SOPRANO 
Fabricante: SOPRANO 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Fechadura, material caixa  ago,  material testa  ago  inoxidável, material  
ago  inoxidável, compo nentes duas chaves metálicas, características adicionais com 2 voltas/medidas: caixa 59 (c) 
x55(a)mm/espelho, material espelho  ago  inoxidável, tipo tetra, aplicação porta, referência f-2000 ip 
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313 	R$ 168,6300 R$ 135,0000 R$ 42.255,0000 175 Telha 	 Unidade 

Marca: BRASILIT 
Fabricante: BRASILIT 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Telha fibrocimento 6mm 244 x 110mm 

177 Chapa 	 Unidade 	 34 	R$ 1.493,7800 	 R$ R$ 40.800,0000 

1.200,0000 

Marca: FROZEL 
Fabricante: FROZEL 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CHAPA, MATERIAL:ALUMÍNIO/POLIETILENO, TIPO:CHAPA DE  ACM,  TIPO 

LAMINACAO:LAMINA DE ALUMÍNIO: 0,21 MM, TRATAMENTO SUPERFI CIAL:PINTURA POLIESTER, ESPESSURA:3 MM, 
COMPRIMENTO:5.000 MM, LARGURA:1.500 MM 

190 Azulejo 	 Metro Quadrado 	721 	R$ 103,3000 R$ 98,9900 R$ 71.371,7900 

Marca: ELIANA 
Fabricante: ELIANA 
Modelo / Versão: TIPO ACAB .POLIDO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Azulejo, material porcelanato, comprimento 60, largura 60, cor branco, 

características adicionais pi 5, classe 'a', acabamento polido 

220 Perfilado Aço 	 Unidade 	 289 	R$ 114,3300 R$ 80,0000 R$ 23.120,0000 

Marca: PLACO 
Fabricante: PLACO 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Montante para drywallM70 35mm x 70mm x 3m 

222 Suporte 	 Unidade 	 961 	R$ 10,1700 	R$ 6,9900 	R$ 6.717,3900 

Marca: PLACO 
Fabricante: PLACO 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Suporte nivelador F530 para forro  Drywall  

223 Perfilado Aço 	 Unidade 	 217 	R$ 30,1700 R$ 29,0000 	R$ 6.293,0000 

Marca: PLACO 
Fabricante: PLACO 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Perfil  drywall  cantoneira lisa 25 x 30 x 3000 mm 

227 Acessório 	 Unidade 	 52 	R$ 117,2600 R$ 100,0000 	R$ 5.200,0000 

Eletrocalha  
Marca:  RC  ELETRICA 
Fabricante:  RC  ELETRICA 
Modelo / Versão: METRO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAMPA P/ ELETORCALHA GALV. ELETR. - 100MM 

228 Suporte 	 Unidade 	 88 	R$ 147,9900 R$ 119,9000 R$ 10.551,2000 
eletrocalha  

Marca:  RC  ELETRICA 
Fabricante:  RC  ELETRICA 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ELETROCALHA PERF. GALV. ELETR. CH14 - 100X5OMM 
230 Reparo 	válvula 	Unidade 	 125 	 R$ 6,5000 	R$ 5,0000 	R$ 625,0000 

hidráulica  
Marca:  INCA  
Fabricante:  INCA  
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BUCHA E ARRUELA DE ZAMACK - 1/2" 
243 Perfil 	metal 	Quilograma 	 76 	 R$ 68,3300 R$ 55,0000 	R$ 4.180,0000 

ferroso  
Marca: GERDAU 
Fabricante: GERDAU 
Modelo / Versão: METRO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PERFIL "U" ENRIJECIDO DE ACO GALVANIZADO, DOBRADO, 150 X 60 X 
20 MM, E = 3,00 MM OU 200 X 75 X 25 MM, E = 3,75 MM 

249 Madeira 	 Unidade 	 29 	R$ 110,4700 R$ 88,9900 	R$ 2.580,7100 
construção  

Marca: MAD.CAMBARA 
Fabricante: MAD.CAMBARA 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Viga aparelhada 6x12cm x 4m 

251 Madeira 	 Unidade 	 31 	R$ 176,6700 R$ 120,0000 	R$ 3.720,0000 
Construção  

Marca: MAD.CAMBARA 
Fabricante: MAD.CAMBARA 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Pilar aparelhado 10x10cm x4m 

254 Telha 	 Unidade 	 120 	R$ 91,4700 R$ 70,0000 	R$ 8.400,0000 
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Marca: BRASILIT 
Fabricante: BRASILIT 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

255 Telha 	 Unidade 
Marca: BRASILIT 
Fabricante: BRASILIT 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

256 Telha 	 Unidade 
Marca: BRASILIT 
Fabricante: BRASILIT 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

257 Telha 	 Unidade 
Marca: BRASILIT 
Fabricante: BRASILIT 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

258 Cumeeira 	 Conjunto 
Marca: BRASILIT 
Fabricante: BRASILIT 
Modelo / Versão: PAR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
261 Cumeeira 	 Unidade 

Marca: BRASILIT 
Fabricante: BRASILIT 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
262 Espicfao telhado 	Unidade 

Marca: BRASILIT 
Fabricante: BRASILIT 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
269 Suporte calha 	Unidade 

Marca: FRONTAL CALHAS 
Fabricante: FRONTAL CALHAS 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

270 Moldura 	 Unidade 
transparência  

Marca: FRONTAL CALHAS 
Fabricante: FRONTAL CALHAS 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
277 Perfil Alumínio 	Barra 6,00 M 

Marca: ARCELLOR MITTAL 
Fabricante: ARCELLOR MITTAL 
Modelo / Versão: Med.3x11/2 x 3,00 c/ 6 m 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

Telha Fibrocimento 1,83mx1,10mx5mm Ondulada 
60 	R$ 181,1300 R$ 149,9900 R$ 8.999,4000 

Telha Fibrocimento 2,44mx1,10mx6mm Ondulada 
240 	R$ 19,0300 R$ 15,9900 	R$ 3.837,6000 

Telha Fibrocimento 1,10mmx0,50mx5mm fibrotex 
240 	R$ 18,6600 R$ 16,0000 	R$ 3.840,0000 

Telha Fibrocimento 1,10mmx0,50mx5mm ondina 

48 	R$ 65,5000 R$ 47,0000 R$ 2.256,0000 

Cumeeira articulada para telha comum fibrotex 
39 	R$ 78,6000 R$ 55,0000 	R$ 2.145,0000 

Cumeeira Normal 110cmx60cmx6mm 15 Graus 
30 	R$ 360,1300 R$ 280,0000 R$ 8.400,0000 

ESPIGÃO UNIVERSAL DE FIBROCIMENTO 1,80m 
120 	R$ 36,1300 R$ 35,0000 	R$ 4.200,0000 

Suporte Para Calha Moldura Corte 33 

39 	R$ 65,6000 R$ 60,0000 R$ 2.340,0000 

Tampa Cabeceira Para Calha Moldura Corte 33 
30 	R$ 368,9700 R$ 332,0000 

te 
PERFIL U 3 barra 12m 

R$ 9.960,0000 

Total do Fornecedor: 	 R$ 
305.004,3900 

r).2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 	0 órgão gerenciador será o Comando da  la  Brigada de Infantaria de Selva 

4. DA ADESÃO ;At ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. 	A possibilidade de adesão de órgão não participante neste pregão eletrônico foi admitida como 
forma de estimulo aos licitantes, visando incrementar o desempenho comercial e possibilitar a aplicação do 
principio constitucional da licitação corno instrumento de desenvolvimento nacional, geração de emprego e 
renda, além dos efeitos na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais.  

LEA  PESSOA  DE 
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4.2. 	A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n°7.892, de 2013. 

4.2.1. A manifestação do 61.g-do gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada A. realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 
registro de pregos, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

4.3. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de  preps  para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.5. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.5.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas h. aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 

4.6. 	Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.7. 	Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 
não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

	

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da mesma, não 
podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

	

6.1. 	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

	

6.2. 	Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

	

6.3. 	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado.  
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6.4. 	0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

	

6.5. 	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

	

6.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

6.7. 	0 registro do fornecedor  sera  cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

	

6.8. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4  sera  

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

6.9. 	0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

	

7.1. 	0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do  art.  49, §1° do Decreto n° 10.024/19. 

	

7.2. 	E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos participantes, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  6°, Parágrafo único, do 
Decreto n°7.892/2013). 

	

7.3. 	0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no  art.  20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor.  

LEA  PESSOA DE 	Assinado de forma digital por  
LEA  PESSOA DE 

CARVALHO:60597 CARVALHO:60597909253 
Dados: 2022.10.0409:33:36 

909253 	 -02'00' 





8. CONDIÇÕES GERAIS 

	

8.1. 	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

	

8.2. 	E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 10  do  art.  65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do  art.  12, §10  do Decreto n° 
7892/13. 

	

8.3. 	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a 
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do  art.  11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais órgãos participantes (se 
houver). 

Quartel-general em Boa Vista, RR, oe de 0e/7e/9Liv 	de 2022. 

ADRIANO MAR  NS  SOUZA — Cel 
Ordenador de Despe ..s do Cmdo da 10  Bda Inf SI  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

1' BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

ATA 09 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2022 
(Processo Administrativo n.° 64307.007374/2022-16) 

0 Comando da 1' Brigada de Infantaria de Selva (UASG 160482), com sede na Av. Marques de Pombal S/NR, 
Quadra I, Bairro Treze de Setembro, Setor Militar Marechal Rondon (SMMR), CEP: 69308-515, na cidade de 
Boa Vista — RR, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 09.569.314/0001-84, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel 
ADRIANO MARTINS SOUZA, publicada no BI Nr 01 de 14 de abril de 2022, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 26/2022, processo 
administrativo n.° 64307.007374/2022-16, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

	

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de material de 

construção para a 1" Brigada de Infantaria de Selva, especificado(s) no(s) item(ns) 1 a 281 do Termo de 

Referência, anexo I do edital de Pregão n° 26/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

	

2.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

07.664.487/0001-56 - VITORIA REGIA COMERCIO DE MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
LTDA 

Unidade de 	 Critério de 	Valor Item Descrição 	 Quantidade 	 Valor Global Fornecimento 	 Valor (*) 	Unitário 
208 Cumeeira 	Unidade 	 361 	R$ 209,4300 R$ 169,0000 R$ 61.009,0000 

Marca: MULTILIT 
Fabricante: MULTILIT 
Modelo 	 / 	 Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cumeeira articulada 6mm fibrocimento 

Total do Fornecedor: 	 R$ 
61.009,0000 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

	

3.1. 	0 órgão gerenciador será o Comando da 1" Brigada de Infantaria de Selva 
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4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

4.1. 	A possibilidade de adesão de  &ado  não participante neste pregão eletrônico foi admitida como 
forma de estimulo aos licitantes, visando incrementar o desempenho comercial e possibilitar a aplicação d 
principio constitucional da licitação como instrumento de desenvolvimento nacional, geração de empreg e 
renda, além dos efeitos na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais. 

	

4.2. 	A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei n°8.666, de 1993 e no Decreto n°7.892, de 2013. 

4.2.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada h. realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economieidade para a administração pública federal da utilização da ata de 

registro de pregos, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

	

4.3. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

4.4. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

4.5. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de 61-g-dos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.5.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas A. aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n°2957/2011 — P). 

	

4.6. 	Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

	

4.7. 	Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 
não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

	

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 meses, a partir da assinatura da mesma, não 
podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

	

6.1. 	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
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6.2. 	Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo a Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

	

6.3. 	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

	

6.4. 	0 fornecedor que não aceitar reduzir seu prego ao valor praticado pelo mercado  sera  liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

	

6.5. 	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

	

6.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A. revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

6.7. 	0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

	

6.8. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4  sera  
formalizado por despacho do árgdo gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

6.9. 	0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
ustificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

	

7.1. 	0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.1 .1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do  art.  49, §1° do Decreto n° 10.024/19. 

	

7.2. 	É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego  (art.  5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos participantes, 
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caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  6°, Parágrafo único, do 

Decreto n°7.892/2013). 

	

7.3. 	0 on.,Yao participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrência 

previstas no  art.  20 do Decreto IV 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

	

8.1. 	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

	

8.2. 	E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do  art.  12, §1° do Decreto n° 

7892/13. 

	

8.3. 	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a 

esta Ata de Registro de Preços, nos termos do  art.  11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 

houver). 

Quartel-general em Boa Vista, RR, O 	de 007-0/3/?., 	de 2022. 

ADRIANO MAR  NS  SOUZA — Ce! 
Ordenador de Desp as do Cmdo da 1°  Bda Inf SI 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO  

la  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

ATA 10 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2022 
(Processo Administrativo n.° 64307.007374/2022-16) 

0 Comando da 1" Brigada de Infantaria de Selva  (VAS()  160482), com sede na Av. Marques de Pombal S/NR, 
Quadra 1, Bairro Treze de Setembro, Setor Militar Marechal Rondon (SMMR), CEP: 69308-515, na cidade de 
Boa Vista — RR, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 09.569.314/0001-84, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel 
ADRIANO MARTINS SOUZA, publicada no BI Nr 01 de 14 de abril de 2022, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 26/2022, processo 
administrativo n.° 64307.007374/2022-16, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

	

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de material de 

construção para a 1' Brigada de Infantaria de Selva, especificado(s) no(s) item(ns) 1 a 281 do Termo de 
Referência, anexo I do edital de Pregão n° 26/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

	

2.1. 	O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

08.164.393/0001-80 -  POWER  TRAC BATERIAS LTDA 

Unidade de Item Descrição 
Fornecimento 

280 Módulo 	 Unidade 	 31 
bateria 

Marca:  FREEDOM  
Fabricante: CLARIOS 
Modelo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Modulo Bateria Características Adicionais: 
Sistema  Ups,  Com Capacida 

Quantidade 
Critério de Valor 

Unitário 	
Valor Global Valor (*) 

R$ 630,9600 R$ 518,8500 R$ 16.084,3500 

Versão: DF700 
Modlulo De Expansão Para 

281 n5dy..1g. 	 Unidade 
bateria  

Marca: GETPOWER 
Fabricante: LEOCH 
Modelo 
Descrição Detalhada do Objeto 
Sistema  Ups,  Com Capacida  

29 	 R$ 385,3400 R$ 288,7500 R$ 8.373,7500  

Total do Fornecedor: 	 R$ 
24.458,1000 

Versão: 12V-18AH 
Ofertado: Modulo Bateria Características Adicionais: Modlulo De Expansão Para 



_ 



FOLHA N° 

RUBRICA 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

	

3.1. 	0 órgão gerenciador  sera  o Comando da 1" Brigada de Infantaria de Selva 

4. DA ADESÃO ;1 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

4.1. 	A possibilidade de adesão de cirgdo não participante neste pregão eletrônico foi admitida como 
forma de estimulo aos licitantes, visando incrementar o desempenho comercial e possibilitar a aplicação do 
principio constitucional da licitação como instrumento de desenvolvimento nacional, geração de emprego e 
renda, além dos efeitos na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais. 

A ata de registro de pregos, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

4.2.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 

registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

	

4.3. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pregos, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

4.4. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade. a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

4.5. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.5.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas a aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n°2957/2011 — P). 

	

4.6. 	Ao 6T-do não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

	

4.7. 	Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante. 





5. VALIDADE DA ATA 

	

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 meses, a partir da assinatura da mesma, não 

podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

	

6.1. 	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo a. Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

	

6.3. 	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

	

6.4. 	0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado  sera  liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

	

6.5. 	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

	

6.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

6.7. 	O registro do fornecedor  sera  cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e orgdo(s) participante(s). 

	

6.8. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4  sera  
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

6.9. 	0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 
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7. DAS PENALIDADES 

	

7.1. 	0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do  art.  49, §1° do Decreto n° 10.024/19. 

E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  50, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  6°, Parágrafo único, do 

Decreto n° 7.892/2013). 

	

7.3. 	0 órgão participante deverá comunicar ao orgdo gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no  art.  20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

	

8.1. 	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

	

8.1. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do  art.  12, §1° do Decreto n° 

7892/13. 

	

8.3. 	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com pregos iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a 
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do  art.  11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais órgãos participantes (se 
houver). 

Quartel-general em Boa Vista, RR. OC de e.v7-c.,11-e, de 2022. 

ADRIANO MA  INS  SOUZA — Cel 
Ordenador de  Des  sas do Cmdo da 1° Bda InfSI 

LAURO 
LINHARES 
NETO:040 
27384970 

Assinado de forma 
digital por LAURO 
LINHARES 
NETO:0402738497 
O 
Dados: 2022.10.03 
16:07:34 -0300'  

POW  R 	Assinado de forma 

TRAC 	digital por  POWER  
TRAC BATERIAS 

BATERIAS LTDA:0816439300 

LTDA:08164 
0180  

64 	2022.10.03 
393000180 16:06:42 -0300' 

Representante legal fornecedor 





MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escol a11945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

ATA 11 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2022 

(Processo Administrativo n.° 64307.007374/2022-16) 

O Comando da 1° Brigada de Infantaria de Selva (UASG 160482), com sede na Av. Marques de Pombal S/NR, 
Quadra I. Bairro Treze de Setembro, Setor Militar Marechal Rondon (SMMR), CEP: 69308-515, na cidade de 
Boa Vista — RR, inscrito(a) no CNI3J/MF sob o n°09.569.314/0001-84, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel 
ADRIANO MARTINS SOUZA, publicada no BI Nr 01 de 14 de abril de 2022, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 26/2022, processo 
administrativo n.°  64307.007374/2022-16, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes As normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013. e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. 	DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de material de 
construção para a 10  Brigada de Infantaria de Selva, especificado(s) no(s) item(ns) 1 a 281 do Termo de 

Referência, anexo I do edital de Pregão n° 26/2022, que é parte integrante desta Ata, assim corno a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

2. 	DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade. fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

08.338.280/0001-54 -  TEVAN COMERCIAL EIRELI 

     

Unidade de• 	• 	• 	• 	 Critério 	;. VatOr 	• 	• 	•• 	• •:: .... : •:: : • 	
• IteniDesCriggo • 

	

F eO 	
Quantidade L 	

Unitário. 	Valor Global . 	.    
224 Parafuso 	Caixa 1000,00  UN 	1208 	R$ 139,6700 	R$ 85,0000 R$ 102.680,0000 

Marca: 30MARCA 
Fabricante: JOMARCA 
Modelo 	 Versão: 25MM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Parafuso GN 25 3,5 X 25MM Fosfatizado Ponta Agulha( cx 1000 un 
PROCEDENCIA NACIONAL 

225 Parafuso 	Caixa 1000,00  UN 	1208 	R$ 125,3300 R$ 115,0000 R$ 138.920,0000 
Marca: 30MARCA 
Fabricante: 30MARCA 
Modelo 
	

Versão: 35MM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Parafuso tn- 35 ponta agulna vvalsywa(cx 1000 un ) PROCEDÊNCIA 
NACIONAL 

Total do Fornecedor: 	 R$ 
241.600,0000  

TEVAN COMERCIAL 	
Assinado de forma digital por 

TEVAN COMERCIAL 

EIRELI:08338280000154 EIRELI:08338280000154 
Dados: 2022.10.04 12:50:40-04'00' 





FOLHA N° t  
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A listagem do cadastro de reserve referente ao presente registro de pregos consta corno anexo a 

esta Ata. 

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

	

3.1. 	0 órgão gerenciador será o Contando da  la  Brigada de Infantaria de Selva 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

4.1. 	A possibilidade de adesão de órgão não participante neste pregão eletrônico foi admitida como 

forma de estimulo aos licitantes, visando incrementar - o desempenho comercial e possibilitar a aplicação do 
principio constitucional da licitação corno instrumento de desenvolvimento nacional, geração de emprego e 
renda, alem dos efeitos na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais. 

	

4.2. 	A ata de registro de pregos, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei  if  8.666, de 1993 e no Decreto n°7.892, de 2013. 

4.2.1. A manifestação do Órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgdos e pelas entidades que não participaram do registro de pregos, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 

registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

	

4.3. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

4.4. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

4.5. 	As adesões à ata de registro de  preps  são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.5.1. Tratando-se de item exclusivo para microernpresas e empresas de pequeno porte e Cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acordão TCU n° 2957/2011 1-P). 

	

4.6. 	Ao Orgão.  não participante que aderir à ata competem os atos relativos A cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

	

4.7. 	Após a autorização do orgão gerenciador. o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 
não participante. 

TEVAN COMERCIAL 	Assinado de forma digital por TEVAN 
COMERCIAL EIRELI:08338280000154 

El RELI:08338280000154 Dados: 2022.10.0412:51:12 -04'00' 





5. VALIDADE DA ATA 

	

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 meses, a partir da assinatura da mesma, não 

podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

	

6.1. 	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente.  ens  intervalos não superiores a 

180 (cento e'oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos  preps-  registrados nesta Ata. 

	

6.2. 	Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou -de fáto que 'eleve a custo do -objeto registrado. 'cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

	

6.3. 	Quando o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar( m) a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

	

6.4. 	O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado  sera  liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

	

6.5. 	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados: e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

	

6.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

6.7. 	0 registro do fornecedor  sera  cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administragão, sem justificativa aceitável: 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

	

6.8. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4  sera  
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

6.9. 	0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

TEVAN COM ERCI AL 	Assinado de forma digital por 
TEVAN COMERCIAL EIRELI:083382800001 EIRELI:08338280000154 

54 	 Dados: 2022.10.04 12:51:35 -04'00' 
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7. DAS PENALIDADES 

	

7.1, 	0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do  art.  49, §1° do Decreto n° 10.024/19. 

	

7.2. 	• E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  5°, inciso X, do Decreto ri° 7.892/2013), 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos participantes, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  6°, Parágrafo único, do 

Decreto n° 7.892/2013). 

	

7.3. 	O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no  art.  20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

	

8.1. 	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste. encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de  preps,  inclusive 

o acréscimo de que trata o § 10 do  art.  65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do  art.  12, §10  do Decreto n° 

7892/13. 

	

8.3. 	A ata de realização da sessão pública do pregão. contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços  corn  preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a 

esta Ata de Registro de  Preps,  nos termos do  art.  11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver). 

Quartel-general em Boa Vista, RR, 06 de et/7e)/3/7o de 2022. 

ADRIANO MA  INS  SOUZA — Cel 
Ordenador de Desp as do Cmdo da  la  Bda Inf SI 

TEVAN COMERCIAL 	Assinado de forma digital por TEVAN 

COMERCIAL EIRELI:08338280000154 
El RELI:08338280000154 Dados: 2022.10.04 12:52:08 -0400' 

SIMONE 

VANNINI:60025373331 

Assinado de forma digital por 
SIMONE VANNINI:60025373331 
Dados: 2022.10.04 12:53:02 -0400' 

Representante legal fornecedor 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

1 0  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

ATA 12 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2022 
(Processo Administrativo n.° 64307.007374/2022-16) 

0 Comando da 1" Brigada de Infantaria de Selva (UASG 160482), com sede na Av. Marques de Pombal S/NR, 
Quadra I, Bairro Treze de Setembro, Setor Militar Marechal Rondon (SMIVIR), CEP: 69308-515, na cidade de 
Boa Vista-- RR, inscrito(a) no CNPJAVIF sob o n° 09.569.314/0001-84, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel 
ADRIANO MARTINS SOUZA, publicada no BI Nr 01 de 14 de abril de 2022, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 26/2022, processo 
administrativo n.° 64307.007374/2022-16, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1.  DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de material de 

construção para a 1" Brigada de Infantaria de Seiva, especificado(s) no(s) item(ns) 1 a 281 do Termo de 
Referencia, anexo I do edital de Pregão n° 26/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

0 preço registrado, as especiticações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

08.658.622/0001-13 

Item Descrição 

65 Tomada 
Marca: Pluzie 
Fabricante: Pluzie 
Modelo 
Descrição Detalhada do 0 

Unidade 	 131 

bjeto Ofertado: Tomada 

Critério de 	Valor 
Valor ('9 	Unitário 

R$ 37,7900 R$ 7,2000 

- J. J. VITALLI 

Unidade de 
Fornecimento Quantidade 

142 Conexo 	 Unidade 
hidráulica  

Marca: Plastilit 
Fabricante: Plastilit 

Valor Global 

R$ 943,2000  

Versão: Pluzie 
Dupla 10A de Sobrepor Sistema X. 

614 	R$ 18,6600 R$ 6,1000 R$ 3.745,4000 

Modelo 	 Versão: Plastilit 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Conexão hidráulica: material:  PVC,  tipo: luva simples, tipo fixação: 
soldável, aplicação: instalações esgoto, bitola: 50 mm, cor branco. 

154 Disco Corte 
Marca: Bramix 
Fabricante: Bramix 
Modelo 
Descrição Detalhada 

Unidade 

Versão: Bramix 
do Objeto Ofertado: Disco corte, material  ago  diamantado, diâmetro 110, diâmetro furo 20, 

JAIME  JOSE  
VITALLI:46020 
926087 

149 	R$ 32,4700 R$ 12,6300 R$ 1.881,8700  
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aplicação mármore/cerâmica/pedra/granito, características adicionais corte a seco 

191 E..1..e.t.rp.dp. sgi.da 	Unidade 	 121 	 R$ 54,9600 R$ 21,6500 R$ 2.619,6500 

Marca:  Worker  
Fabricante:  Worker  
Modelo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Eletrodo revestido E6013 3.25x350mm (Cx1kg). 

194 Broxa Pintura 	Unidade 	 150 	 R$ 10,3800 R$ 1,2400 	R$ 186,0000 

Marca: Roma 
Fabricante: Roma 
Modelo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Pincel pintura predial c/ cabo de  PVC  madeira 1". 

207 Arame 	 Quilograma 	 34 	 R$ 66,2000 R$ 29,3500 	R$ 997,9000 

Marca: Acerosid 
Fabricante: Acerosid 
Modelo 	 I 	 Versão: Acerosid 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Arame Liso Galvanizado 1.24mm 1kg Fio 18. 

215 Parafuso 	 Unidade 	 1513 	 R$ 4,3200 R$ 1,9500 R$ 2.950,3500 

Marca:  Alpha  
Fabricante:  Alpha  
Modelo 	 Versão:  Alpha  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Parafuso com bucha e porca, material latão, referência bucha no 8, tipo 
porca castelo. 
216 Parafuso 	 Unidade 	 793 	 R$ 4,7100 R$ 1,9500 R$ 1.546,3500 

Marca:  Alpha  
Fabricante:  Alpha  
Modelo 	 Versão:  Alpha  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Parafuso com bucha e porca, material latão, referência bucha no 10, tipo 
porca castelo. 
217 Prego 	Qom 	Quilograma 	 56 	 R$ 38,9700 R$ 26,9900 R$ 1.511,4400 

Cabeça  
Marca: Arcelor 
	

Mittal 
Fabricante: Arcelor 
	

Mittal 
Modelo 	 Versão: Arcelor 	 Mittal 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prego com cabeça, material arame para prego, tipo cabeça cônica 
axadrezada, tipo corpo liso, tipo ponta diamante, acabamento superficial polido, bitola 15 x 18. 
232 Braçadeira 	 Unidade 	 384 	 R$ 6,6800 R$ 2,0000 	R$ 768,0000  

cab()  aço 
Marca: Montec 
Fabricante: Montec 
Modelo 	 Versão: Montec 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Abraçadeira de aço galvanizado tipo u (omega/simples) - 3". 
245 Haste 	 Unidade 	 133 	 R$ 13,5500 R$ 2,8200 	R$ 375,0600 

Marca: Ciser 
Fabricante: Ciser 
Modelo 	 i 	 Versão: Ciser 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Haste reta para gancho de ferro galvanizado, com rosca 1/4 " x 30 cm 
para fixação de telha metálica, inclui porca e arruelas de vedação. 
274 Prego  .  Corn 	Pacote 1,00 KG 	29 	 R$ 29,7100 R$ 22,3500 	R$ 648,1500 

Cabeça  
Marca: Arcelor 	 Mittal 
Fabricante: Arcelor 	 Mittal 
Modelo 	 Versão: Arcelor 

	
Mittal 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prego 18 x 27. 
276 Prego 	Com 	Pacote 1,00 KG 	

.
31 	 R$ 28,5000 R$ 21,9900 	R$ 681,6900 

Cabeça  
Marca: Arcelor 
Fabricante: Arcelor 
Modelo 	 Versão: Arcelor 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prego 18 x 30. 

Total do Fornecedor: R$ 
18.855,0600 

2.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. 	()RCA-  0(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 	0 órgão gerenciador  sera.  o Comando da 1" Brigada de Infantaria de Selva 
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4. DA ADESÃO iT1 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

4.1. 	A possibilidade de adesão de orgdo não participante neste pregão eletrônico foi admitida como 
forma de estimulo aos licitantes, visando incrementar o desempenho comercial e possibilitar a aplicação do 
principio constitucional da licitação como instrumento de desenvolvimento nacional, geração de emprego e 
renda, além dos efeitos na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais. 

	

4.2. 	A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n°7.892, de 2013. 

4.2.1. A manifestação do orgdo gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 
por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de pregos, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 

registro de pregos, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

	

4.3. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o orgdo gerenciador e orgdos participantes. 

	

4.4. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de pregos para o orgdo gerenciador e orgdos participantes. 

	

4.5. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de pregos para o  &gab  gerenciador e orgdos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.5.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o orgdo gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n°2957/2011 — P). 

	

4.6. 	Ao orgdo não participante que aderir à ata competem os atos relativos h. cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao orgdo gerenciador. 

	

4.7. 	Apos a autorização do orgdo gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.7.1. Caberá ao orgdo gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 
não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

	

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 meses, a partir da assinatura da mesma, não 
podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

	

6.1. 	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
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6.2. 	Os preços registrados 

preços praticados no mercado ou de 
promover as negociações junto ao(s) 

poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo h Administração 

fornecedor(es). 

6.3. 	Quando o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

6.4. 	0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado  sera  liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

6.5. 	Quando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A. revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

0 registro do fornecedor  sera  cancelado quando: 

descumprir as condições da ata de registro de pregos; 

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

	

6.8. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

6.9. 	0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

	

7.1. 	O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do  art.  49, §1° do Decreto n° 10.024/19. 

	

7.2. 	E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  50, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos participantes, 
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caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  6°, Parágrafo  Ulna),  do 

Decreto n°7.892/2013). 

	

7.3. 	0 &Oro participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no  art.  20 do Decreto n° 7.892,12013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

	

8.1. 	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referencia, ANEXO AO EDITAL. 

	

8.2. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1' do  art.  65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do  art.  12, §1° do Decreto n° 

7892/13. 

	

8.3. 	A ata de realização da sessão publica do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços  corn  preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a 

esta Ata de Registro de Preços, nos termos do  art.  11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais orgãos participantes (se 
houver). 

Quartel-general em Boa Vista, RR, 0 .6 de Ce47-6)/N1-0  de 2022. 

ADRIANO MA  INS  SOUZA — Cel 
Ordenador de Desp sas do Cmdo da 1' Bda Inf SI 

JAIME 
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FOLHA N° 

RUBRICA 

Versão: ROCA 
Objeto Ofertado: Mictório, material louça, formato oval, altura 565, diâmetro maior 345, 
ranca, características adicionais com sifão integrado 

Unidade 35 	R$ 467,4000 R$ 358,0000 R$ 12.530,0000  

 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

1° BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

ATA 13 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2022 
(Processo Administrativo n.° 64307.007374/2022-16) 

0 Comando da 1' Brigada de Infantaria de Selva (UASG 160482), com sede na Av. Marques de Pombal S/NR, 
Quadra I, Bairro Treze de Setembro, Setor Militar Marechal Rondon (SMMR), CEP: 69308-515, na cidade de 
Boa Vista— RR, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°09.569.314/0001-84, neste ato representado(a) pelo(a)  Coronet  
ADRIANO MARTINS SOUZA, publicada no BI Nr 01 de 14 de abril de 2022, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 26/2022, processo 
administrativo n.° 64307.007374/2022-16, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1.  DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de material de 
construção para a I' Brigada de Infantaria de Selva, especificado(s) no(s) item(ns) 1 a 281 do Termo de 
Referência, anexo I do edital de Pregão  if  26/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

-  TAG  COMERCIO DE TINTAS EIRELI 10.296.571/0001-79 

Item Descrição 

146 Mictório 
Marca: ROCA 
Fabricante: ROCA 
Modelo 
Descrição Detalhada do 
diâmetro menor 315, cor b 

148 Lavatório  
Mãos 

Marca: ROCA 
Fabricante: ROCA 

Unidade de 
Fornecimento 

Unidade 

Critério de 	Valor Quantidade 	 Valor Global valor(*) 	Unitário 
35 	R$ 691,3800 R$ 500,0000 R$ 17.500,0000 

Modelo 	 Versão: ROCA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LAVATORIO MAOS\, MATERIAL:LOUCA\, COMPRIMENTO:400 MM\, 
LARGURA:500 MM\, ALTURA: 190 MM\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM COLUNA\, COR:BRANCA, 

Total do Fornecedor: 	 R$ 
30.030,0000 





2.2. 

esta Ata. 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

	

3.1. 	0 órgão gerenciador  sera  o Comando da Brigada de Infantaria de Selva 

4. DA ADESÃO ik ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

4.1. 	A possibilidade de adesão de órgão não participante neste pregão eletrônico foi admitida como 
forma de estimulo aos licitantes, visando incrementar o desempenho comercial e possibilitar a aplicação do 
principio constitucional da licitação como instrumento de desenvolvimento nacional, geração de emprego e 
renda, além dos efeitos na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais. 

	

4.2. 	A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer orgdo ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

4.2.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada a. realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 

registro de pregos, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

	

4.3. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pregos, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

4.4. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

4.5. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.5.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCLi n°2957/2011 —P). 

	

4.6. 	Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

	

4.7. 	Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante. 





FOLHA N° 

RUBRICA 

5. VALIDADE DA ATA 

	

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 meses, a partir da assinatura da mesma, na 

podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

	

6.1. 	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos pregos registrados nesta Ata. 

	

6.2. 	Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo A. Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

	

6.3. 	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

	

6.4. 	0 fornecedor que não aceitar reduzir seu prego ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

	

6.5. 	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

	

6.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

6.7. 	0 registro do fornecedor  sera  cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

	

6.8. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4  sera  
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

6.9. 	0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 
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7. DAS PENALIDADES 

	

7.1. 	0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do  art.  49, §1° do Decreto n° 10.024/19. 

	

7.2. 	E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos participantes, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  6°, Parágrafo único, do 

Decreto n° 7.892/2013). 

	

7.3. 	0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no  art.  20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

	

8.1. 	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

	

8.2. 	E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do  art.  12, §1° do Decreto n° 

7892/13. 

	

8.3. 	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a 
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do  aft  11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais órgãos participantes (se 
houver). 

Quartel-general em Boa Vista, RR, 03 de outubro de 2022. 

ADRIANO MAR  INS  SOUZA — Cel 
Ordenador de Desp as do Cmdo da  la  Bda Inf SI 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

1 2  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

ATA 14 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2022 

(Processo Administrativo n.° 64307.007374/2022-16) 

0 Comando da I' Brigada de Infantaria de Selva (UASG 160482), com sede na Av. Marques de Pombal S/NR, 
Quadra I. Bairro Treze de Setembro, Setor Militar Marechal Rondon (SMMR), CEP: 69308-515, na cidade de 
Boa Vista — RR, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 09.569.314/0001-84, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel 
ADRIANO MARTINS SOUZA, publicada no BI Nr 01 de 14 de abril de 2022, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 26/2022, processo 
administrativo n.° 64307.007374/2022-16, RESOLVE registrar os pregos da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

	

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de material de 
construção para a 1" Brigada de Infantaria de Selva, especificado(s) no(s) item(ns) 1 a 281 do Termo de 
Referência, anexo I do edital de Pregão n° 26/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

	

2.1. 	O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

14.221.952/0001-40 - 

Item Descrição 

187  Iola 	Tipo  
Concertina  

Marca: HF 
Fabricante: Metalúrgica 
Modelo 
Descrição Detalhada do 
diâmetro. 

LTDA 
Critério de 	Valor 
Valor (5 ) 	Unitário 

310 	 R$ 76,6600 R$ 21,3300R$ 6.612,3000 

Total do Fornecedor: 	 R$ 
6.612,3000 

METALURGICA SOUZA E MARTINS 
Unidade de 

Fornecimento 
Unidade 

Quantidade Valor Global 

Souza  

Objeto Ofertado: Cerca Concertina 

e 	 Martins 	 LTDA 
Versão: Dupla 

Dupla Clipada - Ouriço Duplo Clipado com 45 cm de 

").2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) TATIANA SOUSA DOS T
A
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3.1. 	0 órgão gerenciador  sera  o Comando da 1" Brigada de Infantaria de Selva 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

4.1. 	A possibilidade de adesão de órgão não participante neste pregão eletrônico foi admitida  co  
forma de estimulo aos licitantes, visando incrementar o desempenho comercial e possibilitar a aplicação 4o 
principio constitucional da licitação como instrumento de desenvolvimento nacional, geração de emprego e 
renda, além dos efeitos na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais. 

A ata de registro de pregos, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer orgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
orgdo gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n°7.892, de 2013. 

4.2.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 

registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

	

4.3. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o orgdo gerenciador e órgãos participantes. 

	

4.4. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
orgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de pregos para o órgão gerenciador e  &gabs  participantes. 

	

4.5. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.5.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o orgão gerenciador e participantes ou já destinadas a aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n°2957/2011 —P). 

	

4.6. 	Ao orgdo não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

	

4.7. 	Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de  Preps.  

4.7.1. Caberá ao  &gab  gerenciador autorizar, excepcional e justificadatnente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo orgdo 
não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

	

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Pregos será de 12 meses, a partir da assinatura da mesma, não 

podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO TATIANA SOUSA DOS Assinado de forma digital por  
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6.1. 	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

	

6.3. 	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

	

6.4. 	0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado  sera  liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

	

6.5. 	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

	

6.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

6.7. 	0 registro do fornecedor  sera  cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

	

6.8. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

6.9. 	0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

	

7.1. 	0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do  art.  49, §10  do Decreto n° 10.024/19. 

Assinado de forma digital por 
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É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013 , 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos participantes, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  6°, Parágrafo único, do 

Decreto n°7.892/2013). 

	

7.3. 	0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no  art.  20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

	

8.1. 	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto. as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste. encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

	

8.7. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de pregos, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do  art.  12, §1° do Decreto n° 

7892/13. 

	

8.3. 	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços  corn  pregos iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a 

esta Ata de Registro de Pregos. nos termos do  art.  11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais órgãos participantes (se 
houver). 

Quartel-general em Boa Vista, RR, 06 de 06177) 	de 2022. 

ADRIANO MAR  NS  SOUZA — Cel 
Ordenador de Despe as do Cmdo da I' Bda Inf SI 

TATIANA SOUSA DOS Assinado de forma digital por TATIANA 
SOUSA DOS SANTOS:11524473600 

SANTOS:11524473600 Dados: 2022.10.03 14:45:36 -0300' 

Representante legal fornecedor 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

ATA15 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 26/2022 
(Processo Administrativo n.° 64307.007374/2922-16) 

0Comando da  la  Brigada de Infantaria de Selva (UASG 160482), com sede na Av. Marques de Pombal S/NR, 
Quadra I, Bairro Treze de Setembro, Setor Militar Marechal Rondon (SM.MR), CEP: 69308-515, na cidade de 
Boa Vista— RR, inscrito(a) no CNPI/MF sob o  le  09.569.314/0001-84, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel 
ADRIANO MARTINS SOUZA, publicada no BI Nr 01 de 14 de abril de 2022, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°  26/2022, processo 
administrativo n.°64307.007374/2022-16, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n" 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n." 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade  coin  as 
disposições a seguir: 

1. 	DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para a eventual Aquisição de material de 
construção para a  la  Brigada de Infantaria de Selva, especificado(s) no(s) item(ns) 1 a 281 do Termo de 

Referência, anexo I do edital de Pregão n" 26/2022, que é parte integrante desta Ata, assim corno a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

14.517.117/0001-51 - ONE  COMERCIAL  LTDA 
.. 	Unidade de 	 ••.• •• 	Cri .........  del 	V:alti '' ' 	• 	. 	•• • • Itenn•:Descrição. 	 Quantidade  	 Valor Global " Fornecimento'. ''' 	 Valár:09.. 	'.Unitario 	 

278 :Módulo 	 Unidade 	 29 	R$ 388,6600 R$ 328,0000:  R$ 9.512,0000 
bateria  

Marca:  power  
Fabricante:  power  
Modelo 	 / 	 Versão:  power  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Bateria 12v 17ah VRLA para No  Break  - Dimensões aproximadas 
exigidas (mm): 175 x 75x 165 - comprimento x largura x altura. Terminal B1 / B3-L para aceitar a porca M5 e o 
parafuso. Modelo de referencia: Bateria CsbGp 12170 

Total do Fornecedor:R$ 9.512,0000 

2.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 

3. ORGÃO(S)GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S) 

MARCIO 	Assmado de forma 
digital pot MARCIO  

SILVA 	SILVA  
0 
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3.1. 	0 orgão gerenciador  sera  o Comando da 1" Brigada de Infantaria de Selva 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

4.1. 	A possibilidade de adesão de órgão não participante neste pregão eletrônico foi admitida como 
forma de estimulo aos licitantes, visando incrementar o desempenho comercial e possibilitar a aplicação do 
principio constitucional da licitação como instrumento de desenvolvimento nacional, geração de emprego e 
renda, além dos efeitos na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais. 

	

4.2. 	A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n°7.892, de 2013. 

4.2.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 

registro de pregos, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

	

4.3. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o orgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

4.4. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgdo gerenciador e órgãos participantes. 

	

4.5. 	As adesões á. ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.5.1. Tratando-se de item exclusivo para mieroempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU 2957/2011 — P). 

	

4.6. 	Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

	

4.7. 	Após a autorização do órgão gerenciador, o  &Rao  não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 
não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 meses, a partir da assinatura da mesma, não 
podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

MARCIO 	de fern.  

SILVA 	chotal par Mhita0 
91.W, 

SOUZA:61 

94439568 
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6.1. 	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos pregos registrados nesta Ata. 

6.2. 	Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 6. Administração 

promover as negociações junto ao(s)fornecedor(es). 

6.3. 	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s)fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

6.4. 	0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado  sera  liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

6.5. 	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. 	Nab  havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. 	0 registro do fornecedor  sera  cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e Urgão(s) participante(s). 

6.8. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4  sera  
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. 	0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público: ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. 	0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de pregos que. convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do  art.  49, §10  do Decreto n° 10.024/1 9. 
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7.2. 	É da competência do  &gab  gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descurnprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  50, inciso X. do Decreto n° 7.892/2013), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  6°, Parágrafo único, do 

Decreto n° 7.892/2013). 

	

7.3. 	0 órgão participante deverá comunicar ao orgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no  art.  20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

	

8.1. 	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

	

8.7. 	E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § I' do  art.  65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do  art.  12, §1° do Decreto n° 

7892/13. 

	

8.3. 	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços  coin  preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a 

esta Ata de Registro de Preços, nos termos do  art.  11, §49  do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada  ern  ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver).  

re & 60/6-ot 50,4 V/74 u...) 0,3 d iraato go) e,L.  
Quartel-general  em Boa Vista, RR, de de 7072.  

ADRIANO  MART  S SOUZA — Ccl 
Ordenador de Despe as do Cmdo da P BdaInfS1 

MARCIO SILVA 	Assinado de forma digital por 

SOUZA:6109443956 MARCIO SILVA 

8 	
SOUZA:61094439568 

Dados: 2022.10.05 11:50:54 -0300' 

Representante legal fornecedor 





FOLHA 

RUBRICA 

Critério de 
Valor ( 4 ) 

R$ 3.260,9700 

Valor 
Unitário 

R$ R$ 33.780,0000 
1.126,0000 

Valor Global  

Versão: PRÓPRIA 
concreto7,5x300, tipo: duplo t, aplicação: linha força baixa e 
100 mm, comprimento base: 240 mm, largura topo: 120 mm, 

30 	R$ 4.920,3300 
	

R$ R$ 59.700,0000 
1.990,0000  

 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

P BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

ATA 16 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2022 

(Processo Administrativo n.° 64307.007374/2022-16) 

O Comando da I" Brigada de Infantaria de Selva (UASG 160482), com sede na Av. Marques de Pombal S/NR, 
Quadra 1, Bairro Treze de Setembro, Setor Militar Marechal Rondon (SMMR), CEP: 69308-515, na cidade de 
Boa Vista— RR, inscrito(a) no CNPJ/NIF sob o n" 09.569.314/0001-84, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel 
ADRIANO MARTINS SOUZA, publicada no BI Nr 01 de 14 de abril de 2022, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 26/2022, processo 
administrativo n.° 64307.007374/2022-16, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

	

1.1. 	A presente Ata  tern  por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de material de 
construção para a 1" Brigada de Infantaria de Seiva, especificado(s) no(s) item(ns) 1 a 281 do Termo de 
Referência, anexo I do edital de Pregão ri° 26/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

2. 	DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

	

2.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s)  sap  as que seguem: 

16.868.674/0001-42 - DIPAR FERRAGENS - EIRELI 

Item DescriçãO. 	Fornecimento 
Unidade de 	

Quantidade 

108 Poste  concreto. 	Unidade 
	

30 

Marca: PRÓPRIA 
Fabricante: PRóPRIA 
Modelo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Poste 
média tensão, altura: 7,500 mm, comprimento  top:  
largura base: 240 frim 
109 Poste concreto 	Unidade 

Marca: PRÓPRIA 
Fabricante: PRÓPRIA 
Modelo 	 I 	 Versão: PRÓPRIA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Poste concreto 9x300, tipo: duplo t, aplicação: linha força média tensão, 
altura: 9.000 mm, comprimento topo: 110 mm, comprimento base: 290 mm, largura topo: 140 mm, largura base: 
392 mm 
110 Poste concreto 	Unidade 	 30 	R$ 6.500,0000 	R$ R$ 64.500,0000 
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Versão: ARCELORMITTAL 
: ferro, tipo: ca-50, comprimento: 

R$ 64,2500 	R$ 8.095,5000  

Versão: ARCELORMITTAL 
: ferro, tipo: ca-50, comprimento: 

R$ 39,2400 	R$ 2.589,8400 

duplo  t 	 2.150,0000 

Marca: PRÓPRIA 
Fabricante; PRóPRIA 
Modelo 	 Versão: PRóPRIA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Poste concreto 11x300, tipo: duplo t, aplicação: linha força medi 
tensão, altura: 9.000 mm, comprimento topo: 110 mm, comprimento base: 330 mm, largura topo: 140 mm, largur 
base: 448 mm 

117 Vergalhão 	 Unidade 	 74 

Marca: ARCELORMITTAL 
Fabricante: ARCELORMITTAL 
Modelo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Vergalhão armação concreto, material: 
12m, bitola: 1/4 (6,3mm), aplicação: armação vigas, Pilares e lajes 

118 Vergalhão 	 Unidade 	 71 	R$ 105,9600 

Marca: ARCELORMITTAL 
Fabricante: ARCELORMITTAL 
Modelo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Vergalhão armação concreto, material 
12 m, bitola: 5/16" (8 mm), aplicação: armação vigas, Pilares e lajes 

119 Vergalhão 	 Unidade 	 126 	R$ 127,2300 

Marca: ARCELORMITTAL 
Fabricante: ARCELORMITTAL 
Modelo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Vergalhão armação concreto, material 
12 m, bitola: 3/8''(10mm), aplicação: armação vigas, Pilares e lajes 

122 Barra 	metal 	Unidade 	 66 	 R$ 74,5900 
ferroso  

Marca: ARCELORMITTAL 
Fabricante: ARCELORMITTAL 
Modelo 	 Versão: ARCELORMITTAL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Barra metal ferroso, material:  ago  baixo teor carbono, formato seção: 
Quadrada, comprimento: 6 m, largura: 20x2Omm, espessura: 0,90mm 

123 Barra 	Metal 	Unidade 	 64 	 R$ 89,3300 R$ 48,9600 	R$ 3.133,4400 
Ferroso  

Marca: ARCELORMITTAL 
Fabricante: ARCELORMITTAL 
Modelo 	 Versão: ARCELORMITTAL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Barra metal ferroso, material:  ago  baixo teor carbono, formato seção: 
retangular, comprimento: 6 m, largura: 20x3Omm, espessura: 0,90mm 

124 Barra 	Metal 	Unidade 	 64 	 R$ 96,2200 
Ferroso  

Marca: ARCELORMITTAL 
Fabricante: ARCELORMITTAL 
Modelo 	 Versão: ARCELORMITTAL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Barra metal ferroso, material:  ago  baixo teor carbono, formato seção: 
retangular, comprimento: 6 m, largura: 20x4Omm, espessura: 0,90mm 
205 Caixa D'Aqua 	Unidade 	 30 	R$ 646,8800 R$ 261,0000 	R$ 7.830,0000 

Marca: BAKOF 
Fabricante: BAKOF 
Modelo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Caixa d 'água, material: polietileno, tipo: redondo, capacidade: 500 I, 
características adicionais: com tampa 
264 Telha 	 Metro 	 120 	 R$ 86,7300 R$ 47,2200 	R$ 5.666,4000 

Marca: ARCELORMITTAL 
Fabricante: ARCELORMITTAL 
Modelo 	 / 	 Versão: ARCELORMITTAL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Telha Trapezoidal Galvalume AZ 150g/M2  - 40mm X 0,43mm 

	

Total do Fornecedor: 	 R$ 
194.496,3000 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Am. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1, 	0-órgão gerenciador  sera  o Comando da Brigada de Infantaria de Selva 
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R$ 71,3300 R$ 28,5200 	R$ 2.110,4800  

Versão: ARCELORMITTAL 
ferro, tipo: ca-50, comprimento: 

R$ 46,0000 	R$ 3.266,0000 

R$ 59,7600 	R$ 3.824,6400  

Versão: BAKOF 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

4.1. 	A possibilidade de adesão de orgdo não participante neste pregão eletrônico foi admitida corno 
forma de estimulo aos licitantes, visando incrementar o desempenho comercial e possibilitar a aplicação do 
principio constitucional da licitação como instrumento de desenvolvimento nacional, geração de emprego e 
renda, além dos efeitos na arrecadação de tributos federais. estaduais e municipais. 

A ata de registro de preços, durante_ sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 

orgão gerénciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei  If  8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

4.2.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 
por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada A realização de estudo, pelos 

órgãos . e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade 'e a 'econoMicidade para .a'administração pública federal da utilização da ata de 

registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

	

4.3. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

4.4. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o orgdo gerenciador e órgãos participantes. 

	

4.5. 	As adesões A ata de registro de preços-  são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de orgdos não participantes que eventualmente aderirem. 

- 4.5.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n0  11 .488, de 2007, o  &gab  gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas A. aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 

	

4.6. 	Ao árgdo não participante que aderir à. ata competem os atos relativos A cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, 'de eventuais penalidades decorrentes.  do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação as.  suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Orgão gerenciador. 

	

4.7. 	Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada  ern  ate noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação dacontratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 
não participante: 

5. 7ALIDADF DA ATA 

A validade .da Ata de Re2istro'de Preços será de 1. 2 meses, a partir da assinatura da mesma, não 
podendo ser prorrogada. 
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6. REVISÃO E CANCELAMENT 

6.1. 	A Administração realizará pesquisa de mercado .periodicamente, em intervalos não superiores a 
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6.2. 	Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

	

6.3. 	Quando o prego registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos pregos aos 

valores praticados pelo mercado. 

	

6.4. 	O fornecedor que não aceitar reduzir seu prego ao valor praticado pelo mercado  sera  liberado 

do compromisso.  assuMido, sem aplicação de penalidade.- 

• 6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

	

6.5. 	. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6..5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a.  comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento,-  e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e . 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

	

6.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o orgdo gerenciador deverá proceder h revogação desta ata 
de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

6.7. 	0 registro do fornecedor  sera  cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de pregos; 

não retirar a nota de' empenho ou instrumento eqüivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir O seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

.6.7.4, sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

	

6.8. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4  sera  
formalizado por despacho .do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

6.9. 	C) cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que, •prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; 

6.9.2. .a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

	

7.1. 	0 ;descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do  art.  49, §1° do Decreto 	10:024/1 9. 

	

7.2. 	E da 'competência do Orgiio gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  Oft.  50, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), 

exceto nals hipoteses em que-  o descumprirnento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, 
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caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  6°, Parágrafo único, do 

Decreto n° 7.892/2013). 

	

7.3. 	0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no  art.  20 do Decreto ri° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

Cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

	

8.1. 	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

	

8.2. 	E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1' do  art.  65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do  art.  12, §1° do Decreto n° 

7892/13. 

	

8.3. 	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com pregos iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a 

esta Ata de Registro de Preços, nos termos do  an.  11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada peias partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver). 

Quartel-general em Boa Vista, RR, 6 e de 	eira4;a2 	de 2022. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

1' BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

ATA 17 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 26/2022 
(Processo Administrativo n.° 64307.007374/2022-16) 

O Comando da I Brigada de Infantaria de Selva (UASG 160482), com sede na Av. Marques de Pombal S/NR, 
Quadra I, Bairro Treze de Setembro, Setor Militar Marechal Rondon (SMMR), CEP: 69308-515, na cidade de Boa 
Vista -- RR. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 09.569.314/0001-84, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel 
ADRIANO MARTINS SOUZA, publicada no BI Nr 01 de 14 de abril de 2022, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 26/2022, processo 
administrativo n." 64307.007374/2022-16, RESOLVE registrar os pregos da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892. de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1, 	DO OBJETO 

	

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para a eventual Aquisição de material de 
construção para a I' Brigada de Infantaria de Selva, especificado(s) - no(s) item(ns) 1 a 281 do Termo de 
Referência, anexo I do edital de Pregão n° 26/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

2. 	DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

	

7. 1 . 	O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

17.623.276/0001-29 -  GLOBAL CONSTRUTORA LTDA 

Unidade de 
Fornecimento 
Peça 100,00 M 

Critério de 	Valor 
e  Valor (*) Unitário 

R$ 332,4400 	 R$ R$ 146.569,5000 
115,5000 

Versão: CABO 

Item Descrição 

1 Cabo 	Elétrico  
Fl ex  i vel 

Marca:  MASTER  • 
Fabricante:  MASTER  
Modelo 

Quantidad 

1269  

Valor Global 

COPPER 
COPPER 

FLEXIVEL  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cabo elétrico flexível: Cabo elétrico flexível, tensão isolamento: 750 v, 
Composto terrnoplastico polivinílico  (PVC)  tipo BWF (Resistente ã propagação de chamas, Isolação em Dupla Camada, 
temperatura 700), material do condutor: cobre, bitola: 2,5 rrim2. Deve atendera norma ABNT  NM  280. Deve possuir 
certificação INMETRO/ TV  Rheinland.  

2 	Cabo 	Elétrico  • Peça 100,00 M 	1273 	R$ 617,8900 	R$ R$ 260.965,0000 
Ele 	 205,0000 

Marca:  MASTER 	 COPPER  
Fabricante:  MASTER 	 COPPER  
Modelo 	 Versão: CABO 	 FLEXIVEL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cabo elétrico flexível: Cabo elétrico flexível, tensão isolamento: 750 v, 
Composto termoplástico polivinilico  (PVC)  tipo BWF (Resistente à propagação de chamas, Isolação em Dupla Camada, 
temperatura 70°), material do condutor: cobre, •bitola: 4,0 MI112. Deve atender a norma ABNT  NM  280. Deve possuir 
certificação INMETRO/ TV  Rheinland.  
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6 	Cabo 	Elétrico 	Unidade 	 1311 	R$ 36,9500R$ 13,5600 	R$ 17.777,1600 

Flexivel 
Marca:  MASTER 	 COPPER  

Fabricante:  MASTER 	 COPPER  

Modelo 	 / 	 Versão: CABO 	 FLEXIVEL 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cabo elétrico flexível: bitola: 25 mm2; 0,6/1 kV HEPR 90 °C, NBR 7286 - 
Cabos de potência com isolagáo extrudada de borracha etilenopropileno (EPR) para tensões de 1 kV a 35 kV - Requisitos 
de desempenho; : Composto termofixo atendendo a norma NBR 6251 para o tipo HEPR (EPR/B), Composto termoplástico 
polivinilico atendendo a norma NBR 6251 para o tipo PVC/ST2; CERTIFICAÇÃO INMETRO/ TV  Rheinland;  Material do 

condutor: cobre. 

7 	Cabo 	Elétrico 	Unidade 	 1202 	R$ 69,7600 R$ 18,4900 	R$ 22.224,9800 

Flexível  
Marca:  MASTER 	 COPPER  

Fabricante:  MASTER 	 COPPER  

Modelo 	 / 	 Versão: CABO 	 FLEXIVEL 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cabo elétrico flexível: bitola: 35 mm2; 0,6/1 kV HEPR 90 °C, NBR 7286 - 
Cabos de potência com isolação extrudada de borracha .etilenopropileno (EPR) para tensões de 1 kV a 35 kV - Requisitos 
de desempenho; : Composto termofixo atendendo a norma NBR 6251 para o tipo HEPR (EPR/B), Composto termoplástico 
polivinilico atendendo a norma NBR 6251 para o tipo PVC/ST2; CERTIFICAÇÃO INMETRO/ 7V  Rheinland;  Material do 

condutor: cobre. 

8 	Cabo 	Elétrico 	Unidade 	 1201 	R$ 100,9300 R$- 29,4300 	R$ 35.345,4300 

Flexível 
---.. 	 Marca:  MASTER 	 COPPER  

Fabricante:  MASTER 	 COPPER  

Modelo 	 / 	 Versão: CABO 	 FLEXIVEL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cabo elétrico flexível: bitola: 50 mm2; 0,6/1 kV HEPR 90 °C, NBR 7286 - 
Cabos de potência com isolação extrudada de borracha etilenopropileno (EPR) para tensões de 1 kV a 35 kV - Requisitos 
de desempenho; : Composto termofixo atendendo a norma NBR 6251 para o tipo HEPR (EPR/B), Composto termoplástico 
polivinflico atendendo a norma NBR 6251 para o tipo PVC/ST2; CERTIFICACAO INMETRO/ TV  Rheinland;  Material do 
condutor: cobre. 

9 	Cabo 	Elétrico 	Unidade 	 1202 	R$ 173,0000R$ 45,0000 	R$ 54.090,0000 

Flexível  
Marca:  MASTER 	 COPPER  
Fabricante:  MASTER 	 COPPER  
Modelo 	 / 	 Versão: CABO 	 FLEXIVEL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cabo elétrico flexível: bitola: 70 mm2; 0,6/1 kV HEPR 90 °C, NBR 7286 - 
Cabos de potência com isolação extrudada de borracha etilenopropileno (EPR) para tensões de 1 kV a 35 kV - Requisitos 
de desempenho; : Composto termofixo atendendo a norma NBR 6251 para o tipo HEPR (EPR/B), Composto termoplastico 
polivinflico atendendo a norma NBR 6251 para o tipo PVC/ST2; CERTIFICAÇÃO INMETRO/ TV  Rheinland;  Material do 
condutor: cobre. 

10 Cabo 	Elétrico 	Metro 	 1207 	R$ 218,0700R$ 60,0000 	R$ 72.420,0000 
Flexível  

Marca:  MASTER 	 COPPER  
Fabricante:  MASTER 	 COPPER  
Modelo 	 / 	 Versão: CABO 	 FLEXIVEL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cabo elétrico flexível: bitola: 95 mm2; 0,6/1 kV HEPR 90 °C, NBR 7286 - 
Cabos de potência com isolação extrudada de borracha etilenopropileno (EPR) para tensões de 1 kV a 35 kV - Requisitos 
de desempenho; : Composto termofixo atendendo a norma NBR 6251 para o tipo HEPR (EPR/B), Composto termoplástico 
polivinilico atendendo a norma N13126251 para o tipo PVC/ST2; CERTIFICAÇÃO INMETRO/ TV  Rheinland;  Material do 
condutor: cobre. 

11 Cabo 	Elétric.o- 	Metro 	 1207 	R$ 268,1700R$ 80,0000 	R$ 96.560,0000 
Flexível  

Marca:  MASTER 	 COPPER  
Fabricante:  MASTER 	 COPPER  
Modelo 	 / 	 Versão: CABO 	 FLEXIVEL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cabo elétrico flexível: bitola: 120 mm2; 0,6/1 kV HEPR 90 °C, NBR 7286 
- Cabos de potência com isolação extrudada de borracha etilenopropileno (EPR) para tensões de 1 kV a 35 kV - Requisitos 
de desempenho; : Composto termofixo atendendo a norma NBR 6251 para o tipo HEPR (EPR/B), Composto termoplástico 
polivinilico atendendo a norma NBR 6251 para o tipo PVC/ST2; CERTIFICAÇÃO INMETRO/ TV  Rheinland;  Material do 
condutor: cobre. 

12 instrumental 	Pi 	Unidade 	 1201 	R$ 314,3300R$ 96,1400 R$ 115.464,1400 
Bisturi Elétrico  

Marca:  MASTER 	 COPPER  
Fabricante:  MASTER 	 COPPER  
Modelo 	 / 	 Versão: CABO 	 FLEXIVEL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cabo elétrico flexível: bitola: 150 mm2; 0,6/1  kV HEPR 90 °C, NBR 7286 
- Cabos de potência com isolação extrudada de borracha etilenopropileno (EPR) para tensões de 1 kV a 35 kV - Requisitos 
de desempenho; : Composto termofixo atendendo a norma NBR 6251 para o tipo HEPR (EPR/B), Composto termoplástico 
polivinilico atendendo a norma NBR 6251 para o tipo PVC/ST2; CERTIFICAÇA0 INMETRO/ TV  Rheinland;  Material do 
condutor: cobre. 

15 Cabo 	Elétrico 	Metro 	 601 	R$ 506,6700 	 R$ R$ 121.978,9600 
Flexível 	 202,9600 
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Marca:  MASTER 	 COPPER  

Fabricante:  MASTER 	 COPPER  

Modelo 	 Versão: CABO 	 FLEXIVEL 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cabo elétrico flexível: bitola: 300 mm2; 0,6/1 kV HEPR 90 0C, NBR 7286 
- Cabos de potência com isolação extrudada de borracha etilenopropileno (EPR) para tensões de 1 kV a 35 kV - Requisitos 
de desempenho; : Composto termofixo atendendo a norma NBR 6251. para o tipo HEPR (EPR/B), Composto termoplástico 
polivinilico atendendo a norma NBR 6251 para o tipo PVC/ST2; CERTIFICAÇÃO INMETRO/ TV  Rheinland;  Material do 

condutor: cobre. 

16 Cabo 	Elétrico 	Metro 	 2678 	R$ 9,8900 R$ 3,6900 	R$ 9.881,8200 

Flexível 
Marca:  MASTER 	 COPPER  

Fabricante:  MASTER 	 COPPER  

Modelo 	 I 	 Versão: CABO 	 FLEXIVEL 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cabo elétrico flexível PP: bitola: 2 x 2,5 mm2; 0,6/1 kV HEPR 90°C, NBR 
7286 - Cabos de potência com isolação extrudada de borracha etilenopropileno (EPR) para tensões de 1 kV a 35 kV - 
Requisitos de desempenho; : Composto termofixo atendendo a norma NBR 6251 para o tipo HEPR (EPR/B), Composto 
termoplástico polivinilico atendendo a norma NBR 6251 para o tipo PVC/ST2; CERTIFICAÇAO INMETRO/ TV  Rheinland;  

Material do condutor: cobre. 

17 Cabo 	Elétrico 	Metro 	 2606 	R$ 16,8300 R$ 4,7800 	R$ 12.456,6800 

Flexível 
Marca:  MASTER- 	 COPPER  

Fabricante:  MASTER 	 COPPER  

Modelo 	 I 	 Versão: CABO 	 FLEXIVEL 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cabo elétrico flexível PP: bitola: 3 x 2,5 mm2; 0,6/1 kV HEPR 90 0C, NBR 
7286 - Cabos de potência com isolação extrudada de borracha etilenopropileno (EPR) para tensões de 1 kV a 35 kV - 
Requisitos de desempenho; : Composto termofixo atendendo a norma NBR 6251 para o tipo HEPR (EPR/B), Composto 
termoplástico polivinflico atendendo a norma NBR 6251 para o tipo PVC/ST2; CERTIFICAÇÃO INMETRO/ TV  Rheinland;  
Material do condutor: cobre. 

18 Cabo 	Eletrico 	Metro 	 2978 	R$ 30,9600 R$ 7,8500 	R$ 23.377,3000 

Flexível 
Marca:  MASTER 	 COPPER  
Fabricante:  MASTER 	 COPPER  
Modelo 	 Versão: CABO 	 FLEXIVEL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cabo elétrico flexível PP: bitola: 3 x 4mm2; 0,6/1 kV HEPR 90 0C, NBR 
7286 - Cabos de potência com isolação extrudada de borracha etilenopropileno (EPR) para tensões de 1 kV a 35 kV - 
Requisitos de desempenho; : Composto termofixo atendendo a norma NBR 6251 para o tipo HEPR (EPR/B), Composto 
termoplástico polivinilico atendendo a norma NBR 6251 para •o tipo PVC/ST2; CERTIFICAÇÃO INMETRO/ TV  Rheinland;  
Material do condutor: cobre. 

19 Cabo 	Elétrico 	Metro 	 2725 	R$ 65,1900R$ 11,6500 	R$ 31.746,2500 
Flexível  

Marca:  MASTER 	 COPPER  
Fabricante:  MASTER 	 COPPER  
Modelo 	 I 	 Versão: CABO 	 FLEXIVEL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cabo elétrico flexível PP: bitola: 3 x 6mm2; 0,6/1 kV HEPR 90 0C, NBR 
7286 - Cabos de potência com isolação extrudada de borracha etilenopropileno (EPR) para tensões de 1 kV a 35 kV - 
Requisitos de desempenho; : Composto termofixo atendendo a norma NBR 6251 para o tipo HEPR (EPR/B), Composto 
termoplástico polivinilico atendendo a norma NBR 6251 para o tipo PVC/ST2; CERTIFICAÇÃO INMETRO/ TV  Rheinland;  
Material do condutor: cobre. 

20 Cabo 	Elétrico 	Metro 	 2486 	R$ 98,6300 R$ 18,9000 	R$ 46.985,4000 
Flexível 

Marca:  MASTER 	 COPPER  
Fabricante:  MASTER 	 COPPER  
Modelo 	 I 	 Versão: CABO 	 FLEXIVEL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cabo elétrico flexível PP: bitola: 3 x 10mm2; 0,6/1 kV HEPR 90 0C, NBR 
7286 - Cabos de potência com isolação extrudada de borracha etilenopropileno (EPR) para tensões de 1 kV a 35 kV - 
Requisitos de desempenho; : Composto termofixo atendendo a norma NBR 6251 para o tipo HEPR (EPR/B), Composto 
termoplástico polivinilico atendendo a norma NBR 6251 para o tipo PVC/5T2; CERTIFICAÇÃO INMETRO/ TV  Rheinland;  
Material do condutor: cobre. 

23 Cabo 	Elétrico, 	Metro 	 2461 	R$ 108,2600R$ 25,1500 	R$ 61.894,1500 

Marca:  MASTER 	 COPPER  
Fabricante:  MASTER 	 COPPER  
Modelo 	 Versão: CABO 	 FLEXIVEL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cabo elétrico flexível PP: bitola: 4 x 10mm2; 0,6/1 kV HEPR 90 0C, NBR 
7286 - Cabos de potência com isolação extrudada de borracha etilenopropileno (EPR) para tensões de 1 kV a 35 kV - 
Requisitos de desempenho; : Composto termofixo atendendo a norma NBR 6251 para o tipo HEPR (EPR/B), composto 
termoplástico polivinilico atendendo a norma NBR 6251 para o tipo PVC/ST2; CERTIFICAÇÃO INMETRO/ TV  Rheinland;  
Material do condutor: cobre. 

24 Cabo 	Eet.rico 	Metro 	 1201 	R$ 175,6600R$ 39,8800 	R$ 47.895,8800 

Flexivrel.  
Marca:  MASTER 	 COPPER  

Fabricante:  MASTER 	 COPPER  

Modelo 	 Versão: CABO 	 FLEXIVEL 
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cabo elétrico flexível PP: bitola: 4 x 16mm2; 0,6/1 kV HEPR 90 0C, NBR 

7286 - Cabos de potência com icolação extrudada de borracha etilenopropileno (EPR) para tensões de 1 kV a 35 kV 
Requisitos de desempenho; : Composto termofixo atendendo a norma NBR 6251 para o tipo HEPR (EPR/B),  Compost  

termoplástico polivinilico atendendo a norma NBR 6251 para o tipo PVC/ST2; CERTIFICACAO INMETRO/ TV  Rheinland;  

Material do condutor: cobre. 

25 Cabo 	Elétraco 	Metro 	 602 	R$ 54,6300 R$ 9,3800 	R$ 5.646,7600 

Potência. 	Baixa 

Tensão 
Marca:  MASTER  
Fabricante:  MASTER  
Modelo 	 I 	 Versão: CABO 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cabos de potencia multiplexados, autossustentados, Condutor fase: 
Aluminio, 1350, com resistencia a tracaominima de 105 MPa, isolado em composto termoplastico (PE) - 70°C ou 
termofixo (XLPE) - 90°C, Condutor neutro de sustentacao: Condutor solido ou encordoado de aluminio nu, 1350, tempera 
8-19. paratensoes ate 0,6/1kV, Quadruplex: Neutro Nu + 3 condutores gravados fase 1, fase 2 e fase 3, Seção 16 mm2  

27  Calm 	Elétrico 	Metro 	 601 	R$ 106,8500R$ 32,0900 	R$ 19.286,0900 

Potência  . Baixa 
Tensão 

Marca:  MASTER 	
PLUSS 

Fabricante:  MASTER 	 PLUSS 

Modelo 	 Versão: CABO 	 FLEXIVEL 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cabos de potencia multiplexados, autossustentados, Condutor fase: 

Aluminio, 1350, com resistencia a tração  minima  de 105 MPa, isolado em composto termoplastico (PE) - 70°C ou 
termofixo (XLPE) - 90°C, Condutor neutro de sustentacao: Condutor solido ou encordoado de aluminio nu, 1350, tempera 
H-19. paratensoes ate 0,6/1kV, Quadruplex: Neutro Nu + 3 condutores gravados fase 1, fase 2 e fase 3, Seção 70 mm2  

28 Cabo 	Elétrico 	Metro 	 601 	R$ 173,9600R$ 50,0600 	R$ 30.086,0600 

Potência 	Baixa  

Tensão  
Marca:  MASTER 	 PLUSS 

Fabricante:  MASTER 	 PLUSS 

Modelo 	 Versão: CABO 	 FLEXIVEL 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cabos de potencia multiplexados, autossustentados, Condutor fase: 
Aluminio, 1350, com resistencia a tração  minima  de 105 MPa, isolado em composto termoplastico (PE) - 70°C ou 
termofixo (XLPE) - 90°C, Condutor neutro de sustentacao: Condutor solido ou encordoado de aluminio nu, 1350, tempera 
8-19. paratensoes ate 0,6/1kV, Quadruplex: Neutro Nu + 3 condutores gravados fase 1, fase 2 e fase 3, Seção 95 mm2  

	

29 Cabo__ Elétrico 	Metro 	 601 	R$ 204,4200R$ 60,0000 	R$ 36.060,0000 

Potência  
IT...

Marca:  MASTER 	 PLUSS 
Fabricante:  MASTER 	 PLUSS 
Modelo 	 Versão: CABO 	 FLEXIVEL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cabos de potência multiplexados, autossustentados, Condutor fase: 
Aluminio, 1350, com resistência a tração  minima  de 105 MPa, isolado em composto termoplastico (PE) - 70°C ou 
termofixo (XLPE) - 90°C, Condutor neutro de sustentacao: Condutor solido ou encordoado de aluminio nu, 1350, tempera 
H-19. paratensoes ate 0,6/1kV, Quadruplex: Neutro Nu + 3 condutores gravados fase 1, fase 2 e fase 3, Seção 120 
mm2  

	

Total do Fornecedor: 	 R$ 
1.268.711,5600 

	

9.9. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S). 

	

3.1. 	 órgão gerenciador  sera  o Comando da  la  Brigada de Infantaria de Selva 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

4.1. 	A possibilidade de adesão de órgão não participante neste pregão eletrônico foi admitida como 

forma de estímulo aos licitantes, visando incrementaro desempenho comercial e possibilitar a aplicação do 
princípio constitucional da licitação como instrumento de desenvolvimento nacional, geração de emprego e 

renda,- além dos efeitos na arrecadação de tributos federais,'estaduais. e municipais. 

	

4.2. 	'A ata de registro de preços, durante - sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatorio, mediante anuência do 

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições 

e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n°7.892, de 2013. 

PLUSS 
PLUSS 

FLEXIVEL 

Baixa 





leses, a partir da assinatura da mesma, não 

4.2.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitern anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelo 

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho d 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 

registro de preço, conforme estabelecido em ato. - do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

4.3.- 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pregos, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou .não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações ariteriornrente •aSSUmidas com o órgão gerenciador e orgdOs 'participantes. 

4.4. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade; a 5.0% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

.4.5. 	As adesõeS.ã ata de registro de pregos são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada 'item registrado na ata* de registra de -Preços Para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

indeperidente-  do nurnerd -de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. • 

4.5.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas h aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 

4.6. 	Ao órgão não participante que aderir a ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação as •suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.7. 	Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado -6 prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcionall  e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vig"ncia da ata, desde que solicitada pelo órgão ,1 
não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. 	• A validade da Ata de Registro de Pregos-  sera  de 12 
podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. 	A Administração realizará pesquisa de mercado per .odteamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preçOs registrados nesta Ata: 

6.2. 	Os- pregos registrados poderão ser revistos ei decorrência de eventual redução dos 
pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 'bjeto registrado, cabendo ã Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. 	Quando o preço registrado tornar-se superior ao .preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocara. 0(s). fornecedor(es) 4talnegoeiar(em) a redução.  dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 

6.4. 	0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço .ao 	. praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pregos aos valores d 

mercado observará a classificação original. 

	

6.5. 	Quando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

. 6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

	

6.6. 	.1\15.o :havendo êxito-nas.negoçiações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de pregos, adotando as..medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

6.7. 	0 registro do fornecedor  sera  cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de pregos; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

	

6.8. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4  sera  formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

6.9. 	0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

	

7.1. 	0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, 
nos termos do  art.  49, §1° do Decreto n° 10.024/19. 

	

7.2. 	É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego  (art.  5°, inciso X, do Decreto n°  7.892/2013), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito AS contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  6', Parágrafo  litho:),  do Decreto 
n°7.89212013). 

	

7.3. 	0 órgão participante deverd .comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
no  art.  20 do.Decreto n°7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 
do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 





FOLHA N"_ 

RUBRICA 

	

8.1. 	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

	

8.2. 	E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de pregos, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 10 do  art.  65 da Lei ri° 8.666/93, nos termos do  art.  12, §1° do Decreto n° 7892/13. 

	

8.3, 	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com pregos iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata 

de Registro de Pregos, nos termos do  art.  11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada  ern  ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel-general em Boa Vista, RR, OC de OC.17-a9/10 	de 2022. 

ADRIANO MÁ  INS  SOUZA — Cel 
Ordenador de Desp sas do Cmdo da  la  Bda Inf S1 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

ATA 18 

PREGÂ0 ELETRÔNICO N° 26/2022 
(Processo Administrativo n.° 64307.007374/2022-16) 

0 Comando da I" Brigada de Infantaria de Selva (UASG 160482), com sede na Av. Marques de Pombal S/NR, 
Quadra I, Bairro Treze de Setembro, Setor Militar Marechal Rondon (SMMR), CEP: 69308-515, na cidade de Boa 
Vista — RR, inscrito(a) no CNP.J/M17  sob o n° 09.569.314/0001-84, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel 
ADRIANO MARTINS SOUZA, publicada no BI Nr 01 de 14 de abril de 2022, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 26/2022, processo 
administrativo n.° 64307.007374/2022-16, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações. no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

I. 	DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de material de 

construção para a I" Brigada de Infantaria de Selva, especificado(s) no(s) item(ns) I a 281 do Termo de 
Referência, anexo I do edital de Pregão n° 26/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

2. 	DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

?. I . 	0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são-  as que seguem: 

18.707.234/0001-39 - CLENEX COMERCIO E SERVICOS 
Unidade de 

	

Item Descrição 	 Quantidade 
Fornecimento 

	

57 hatqiiri.iL: 	Unidade 	 637 •  

EIREL1 
Critério de 	Valor 
Valor (*) 	Unitário 

R$ 29,4500 R$ 15,4700 R$ 9.854,3900 

Valor Global  

Marca: ILUMI 
Fabricante: ILUMI 
Modelo 	 Versão: ILUMI 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Interruptor, tipo embutir, quantidade seções 2, características adicionais 
conjugado com espelho, corrente 20, tensão 250 Conjunto Montado e Completo  corn:  2 Módulos de Interruptor Simples, 
1 Placa para 2 Módulos, 1 Suporte e 2 Parafusos, na cor Branca -Validade da proposta: 90 dias. -Prazo de garantia: 12 
meses ou que for maior. -Marca e Fabricante: HUM' 

Total do Fornecedor: R$ 9.854,3900 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 	órgão gerenciador  sera  o Comando da i' Brigada de Infantaria de Selva  
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4. DA ADESÃO ik ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

4.1. 	A possibilidade de adesão de órgão não participante neste pregão eletrônico foi admitida como 
forma de estimulo aos licitantes, visando incrementar o desempenho comercial e possibilitar a aplicação do 
principio constitucional da licitação como instrumento de desenvolvimento nacional, geração de emprego e 
renda, além dos efeitos na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais. 

	

4.2. 	A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições 

e as regras estabelecidas 'na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

4.2.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 
por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada a realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades que não Participaram - do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 

registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

	

4.3. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o orgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

4.4. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciadoil e órgãos participantes. 

	

4.5. 	As adesões a ata de registro de preços são iimitadaS, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.5.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11:488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o orgdo gerenciador e participantes ou já destinadas a aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TC1J  if  2957/2011 — P). 

	

4.6. 	Ao órgão não participante que aderir á ata  co  npetem os atos relativos A. cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assutnidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penal idades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrênciaS ao orgão gerenciador. 

	

4.7. 	Após a autorização do orgdo gerenciador, o órgão hooarticipante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, 'observado o prazo de validade 4  Ato. de Registro de Preços. 

4.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jUstificadamente, a prorrogaydo do prazo 
para efetivação da .Contrataçdo, respeitado o prazo de vig0 cia da ata, desde que solicitada pelo órgão 
não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 1.2 meses, a partir da assinatura da mesma, não 
podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
1 

6.1. 	A Administração realizará pesquisa de mercado pe iodicamente, em intervalos' não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a  fun  de verificar-  a vantajosidadê dó preços registrados nesta Ata. 
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6.7. 	Os preços registrados poderão ser revistos  ern  decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo A Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

	

6.3. 	Quando o prego registrado tornar-se, superior ao prego praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocar4 o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

	

6.4. 	0 fornecedor que não aceitar reduzir seu prego ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

	

6.5. 	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerefiCiador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

	

6.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á. revogação desta ata 

de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

6.7. 	0 registro do fornecedor  sera  cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e orgão(s) participante(s). 

	

6.8. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4  sera  formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

6.9. 	0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

	

7.1. 	O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima  tam ban  se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, 
nos termos do  art.  49, §I° do Decreto n° 10.024/19. 

	

7.9. 	É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito As contratações dos órgãos participantes, caso 
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no qual caberá ao respectivo orado participante a aplicação da penalidade  (art.  6°, Parágrafo único, do Decreto 

11° 7.892/2013). 

	

7.3. 	0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no  art.  20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 

do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

	

8.1. 	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do  art.  12, §1° do Decreto n° 7892/13. 

	

8.3. 	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata 

de Registro de Preços, nos termos do  art.  11, §40  do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel-general em Boa Vista. RR, ee de ex/re/7340 de 2022. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

1' BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

ATA 19 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2022 

(Processo Administrativo n.° 64307.007374/2022-16) 

0 Comando da 1" Brigada de Infantaria de Selva (UASG 160482), com sede na Av. Marques de Pombal S/NR, 
Quadra I, Bairro Treze de Setembro, Setor Militar Marechal Rondon (SMMR), CEP: 69308-515, na cidade de Boa 
Vista — RR, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 09.569.314/0001-84, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel 
ADRIANO MARTINS SOUZA, publicada no BI Nr 01 de 14 de abril de 2022, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 26/2022, processo 
administrativo n.° 64307.007374/2022-16. RESOLVE registrar os pregos da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de material de 

construção para a  la  Brigada de Infantaria de Selva, especificado(s) no(s) item(ns) 1 a 281 do Termo de 

Referência, anexo 1 do edital de Pregão n° 26/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

0 preço registrado. as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

20.010.599/0001-51 - SOMARK DISTRIBUIDORA DE PECAS E SERVICOS DE MANUTENCAO EIRELI 
Unidade de 	 Critério de 	Valor Item Descrição 	

Fornecimento 	
Quantidade 	 Valor Global Valor (*) 	Unitário 

163 Verniz 	 Lata 3,60 L 	 88 	R$ 111,1200 R$ 81,9500 	R$ 7.211,6000 
Marca: MAI& 
Fabricante: TRAJA 	 TINTAS 
Modelo 	 Versão: VERNIZ 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Verniz, acabamento brilhante, cor incolor, aplicação madeira, 
características adicionais secagem rápida. - GALÃO 3,6L 

167 $0.).y.'.tflt(3. 	 Lata 5,00 L 	 136 	 R$ 86,4900 R$ 69,4500 	R$ 9.445,2000 
Marca:  BRENDA  
Fabricante:  BRENDA 	 TINTAS 
Modelo 	 Versão: BRENDASOLV 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Solvente, aspecto físico liquido, aplicação diluição tinta. - LATA 5L 

173 Tint:a Acrílica 	Gala) 3,60 L 	 112 	R$ 117,6100 R$ 79,8500 	R$ 8.943,2000 
Marca:  'RAJA  
Fabricante: TRAJA 	 TINTAS 
Modelo 	 Versão: ACRILICO 	 EMBORRACHADO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tinta acrílica, componentes resina acrílica elastomérica, tipo acabamento 
emborrachado, características adicionais impermeabilizante,antibacteriana, antitérmica, com selo abrafati, COR A SER 
DEFINIDA PELO REQUISITANTE. - GALA() 3,6L • 	 SOMARK 

DISTRIBUIDORA DE  
PECAR E  SERVITOR  DE E SERVICOSIA 
MANUT20010599000 

Dados,022.10.0313.m. 
151 	 .oVou 





Total do Fornecedor: R$ 25.600,0000 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

	

3.1. 	0 órgão gerenciador  sera  o Comando da 1" Brigada de Infantaria de Selva 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

4.1. 	A possibilidade de adesão de órgão não participante neste pregão eletrônico foi admitida como 
forma de estimulo aos licitantes, visando incrementar o desempenho comercial e possibilitar a aplicação do 
principio constitucional da licitação como instrumento de desenvolvimento nacional, geração de emprego e 
renda, além dos efeitos na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais. 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições 

e as regras estabelecidas na Lei n°8.666, de 1993 e no Decreto n°7.892, de 2013. 

4.2.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 
por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada á realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

	

4.3. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

4.4. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

4.5. 	As adesões A. ata de registro de pregos são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.5.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas a. aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n°2957/2011 — P). 

	

4.6. 	Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos A. cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

	

4.7. 	Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 
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5. VALIDADE DA ATA 

5. 1 . 	A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 meses, a partir da assinatura da mesma, não 

podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. 	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos pregos registrados nesta Ata. 

6.7. 	Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo a Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. 	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

6.4. 	0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado  sera  liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

6.5. 	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a. revogação desta ata 
de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. 	O registro do fornecedor  sera  cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados 
no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. 	0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 
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7.1. 	0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 
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7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, 

nos termos do  art.  49, §1° do Decreto n° 10.024/19. 

E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego  (art.  5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  6°, Parágrafo único, do Decreto 

n° 7.892/2013). 

	

7.3. 	0 orgdo participante deverá comunicar ao orgdo g..erenciador qualquer das ocorrências previstas 

no  art.  20 do Decreto n°7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 

do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES  GERMS  

	

8.1. 	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do  art.  12, §I° do Decreto n°7892/13. 

	

8.3. 	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata 

de Registro de Pregos, nos termos do  art.  II, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel-general em Boa Vista, RR, 06 de 007-62,0/2-69  de 2022. 

ADRIANO M  INS  SOUZA — Cel 
Ordenador de  Des  Besas do Cmdo da  la  Bda lnf SI 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

1' BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

ATA 20 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2022 
(Processo Administrativo n.° 64307.007374/2022-16) 

0 Comando da 1" Brigada de Infantaria de Selva (UASG 160482), com sede na Av. Marques de Pombal S/NR, 
Quadra I, Bairro Treze de Setembro. Setor Militar Marechal Rondon (SMMR), CEP: 69308-515, na cidade de 
Boa Vista— RR, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°09.569.314/0001-84, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel 
ADRIANO MARTINS SOUZA, publicada no BI Nr 01 de 14 de abril de 2022, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 26/2022, processo 
administrativo n.° 64307.007374/2022-16, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

	

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de material de 
construção para a 1" Brigada de Infantaria de Selva, especificado(s) no(s) item(ns) 1 a 281 do Termo de 

Referencia, anexo I do edital de Pregão n° 26/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

	

2.1. 	O prego registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Valor Global  

43 Terminal cabo  
Marta: INTELLI 
Fabricante: INTELLI 
Modelo 
Descrição Detalhada 
condutividade elétrica e 

44 Terminal Cabo 
Marca: INTELLI 
Fabricante: INTELLI 
Modelo 
Descrição Detalhada 
condutividade elétrica e 

112 isolador  
R0.0 a_!:]a 

Marca: SANTA 
Fabricante: SANTA 
Modelo 

. wro•• iue cbdigc 40313-: 

24.616.322/0001-28 -  MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVICOS ELETRICOS LTDA 

Critério de 	Valor 
Valor (4 ) 	Unitário 

164 	 R$ 6,8300 R$ 2,0000 R$ 328,0000 

Item Descrição 	 Quantidade 
Unidade de 

Fornecimento 
Unidade 

do Objeto Ofertado: Terminal à Compressão 
resistência mecânica, acabamento Estanhado 

Unidade 	 134 

do Objeto Ofertado: Terminal à Compressão 
resistência mecânica, acabamento Estanhado 

Unidade 	 964 

pf-3, 

Versão: TM-6 
- Olhal, 6mm2,Fabricado em cobre de alta 

R$ 7,1700 R$ 2,0000 R$ 268,0000  

Versão: TM-10 
- Olhal, 10mm2,Fabricado em cobre de alta 

R$ 11,7600 R$ 6,1500 R$ 5.928,6000 

FE 
FE 

Versão: 217 

• 





FOLHA N°10t 

RUBRICA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Isolador Roldana 72x72 2030 
Total do Fornecedor: 	 R 

6.524,6000 

	

2.1. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ()RCA- 0(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

	

3.1. 	0 orv.do gerenciador  sera  o Comando da 1' Brigada de Infantaria de Selva 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

4.1. 	A possibilidade de adesão de órgão não participante neste pregão eletrônico foi admitida como 
forma de estimulo aos licitantes, visando incrementar o desempenho comercial e possibilitar a aplicação do 
principio constitucional da licitação como instrumento de desenvolvimento nacional, geração de emprego e 
renda, além dos efeitos na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais. 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei n°8.666, de 1993 e no Decreto n°7.892, de 2013. 

4.2.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada A. realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de pregos, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 

registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

	

4.3. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

4.4. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade. a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

4.5. 	As adesões à ata de registro de pregos são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.5.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU 2957/2011 — P). 

	

4.6. 	Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador_ 

	

4.7. 	Após a autorização do órgão gerenciador, o 6T-do não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante. 

; 11V,,:;iLai£11fi!rde p01- 
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5. VALIDADE DA ATA 

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 meses, a partir da assinatura da mesma, na 

podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

	

6.1. 	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

	

62. 	Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo á Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

	

6.3. 	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

	

6.4. 	0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado  sera  liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

	

6.5. 	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

	

6.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

6.7. 	0 registro do fornecedor  sera  cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem j ustificativa aceitável: 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles 

praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

	

6.8. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4  sera  

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

6.9. 	0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 
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da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. 	O descumprimento 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do  art.  49, §10  do Decreto n° 10.024/1 9. 

	

7.2. 	E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego  (art.  5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos participantes, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  6°, Parágrafo único, do 

Decreto n°7.892/2013). 

	

7.3. 	0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no  art.  20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇOES GERAIS 

	

8.1. 	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

	

8.7. 	E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § I° do  art.  65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do  art.  12, §1° do Decreto n° 

7892/13. 

	

8.3. 	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a 
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do  art.  11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais orgdos participantes (se 
houver). 

Quartel-general  em Boa Vista, RR, CC de C077-16/te de 2022.  

ADRIANO M  TINS  SOUZA — Cel 
Ordenador de D pesas do Cmdo da  la  Bda Inf SI 

Representante legal fornecedor 
,A) 

: dr.10 /cal 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 

0 documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

ATA 21 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2022 

(Processo Administrativo n.° 64307.007374/2022-16) 

0 Comando da  la  Brigada de Infantaria de Selva (UASG 160482), com sede na Av. Marques de Pombal S/NR, 
Quadra I, Bairro Treze de Setembro. Setor Militar Marechal Rondon (SMMR), CEP: 69308-515, na cidade de 
Boa Vista— RR, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 09.569.314/0001-84, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel 
ADRIANO MARTINS SOUZA, publicada no BI Nr 01 de 14 de abril de 2022, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 26/2022, processo 
administrativo n.° 64307.007374/2022-16, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes As normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações. no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

	

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de material de 

construção para a 1' Brigada de Infantaria de Selva, especificado(s) no(s) item(ns) 1 a 281 do Termo de 

Referência, anexo I do edital de Pregão n° 26/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

	

2.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

28.423.235/0001-05 - MULTI LITE COMERCIAL ELETRICA LTDA. 

	

Unidade de 	 Critério de 	Valor Item Descrição 	
Fornecimento 	 U 

Quantidade 	 Valor Global Valor (*) 	nitário 
31 Terminal Cabo 	Unidade 	148 	R$ 22,4900 	R$ 5,5000 	R$ 814,0000 

Marca: PENZEL 
Fabricante: PENZEL 
Modelo 	/ 	Versão: TERMINAL 	DE 	PRESSÃO 	TIPO 	SAPATA 	10,0MM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Terminal de pressão - FUNDido, (conector sapatinho) lOmm2,Fabricado 
em liga de cobre, de alta resistência mecânica, porca em  ago  zincado eletrolitico e bicromatizado. 

32 Terminal Cabo 	Unidade 	142 	R$ 22,8400 	R$ 5,6000 	R$ 795,2000 
Marca: PENZEL 
Fabricante: PENZEL 
Modelo 	/ 	Versão: TERMINAL 	DE 	PRESSÃO 	TIPO 	SAPATA 	16,0MM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Terminal de pressão - FUNDido, (conector sapatinho) 16mm2,Fabricado 
em liga de cobre, de alta resistência mecânica, porca em  ago  zincado eletrolitico e bicromatizado. 

33 Terminal Cabo 	Unidade 	139 	R$ 23,7000 	R$ 6,8000 	R$ 945,2000 
Marca: PENZEL 
Fabricante: PENZEL 
Modelo 	/ 	Versão: TERMINAL 	DE 	PRESSÃO 	TIPO 	SAPATA 	25,0MM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Terminal de pressão - FUNDido, (conector sapatinho) 25mm2,Fabricado 
em liga de cobre, de alta resistência mecânica, porca em  ago  zincado eletrolitico e bicromatizado. 
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R$ 7,9600 
	

R$ 4,0500 	R$ 490,0500  

TIPO 	OLHAL 	EST 	35,0MM 
- Olhal, 35mm2,Fabricado em cobre de alta 

R$ 8,3600 	R$ 5,8000 	R$ 701,8000  

TIPO 	OLHAL 	EST 	50,0MM 
- Olhal, 50mm2,Fabricado em cobre de alta 

Isolante 	Unidade 	 1381 72 Fita  
Elétrica 

Marca: LUKMA 
Fabricante: LUKMA 

R$ 16,3700 	R$ 4,5000 R$ 6.214,5000  

122 	R$ 151,0000 R$ 77,0000 R$ 9.394,0000  

CORRUGADO 	AMARELO 	32mm 	X 	25m 
Eletroduto Flexível Corrugado, pvcantichama, cor amarelo, bitola 32mm 

66 	R$ 15,1300 	R$ 7,4000 	R$ 488,4000 

47 Terminal Cabo 	 Unidade 	 121 
Marca: PENZEL 
Fabricante: PENZEL 
Modelo 	 Versão: TERMINAL 	DE 	COMPRESSA0 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Terminal à Compressão 
condutividade elétrica e resistência mecânica, acabamento Estanhado. 

48 Terminal Cabo 	 Unidade 	 121 
Marca: PENZEL 
Fabricante: PENZEL 
Modelo 	 Versão: TERMINAL 	DE 	COMPRESSÃO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Terminal à Compressão 
condutividade elétrica e resistência mecânica, acabamento Estanhado. 

51 Terminal cabo 	 Unidade 	 133 
Marca: PENZEL 
Fabricante: PENZEL 
Modelo 	 Versão: TERMINAL 	DE 	COMPRESSÃO 

R$ 24,7200 R$ 17,9500 R$ 2.387,3500  

TIPO 	OLHAL 	EST 	120,0MM  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Terminal à Compressão - Olhal, 120mm2,Fabricado em cobre de alta 
condutividade elétrica e resistência mecânica, acabamento Estanhado. 

52 Terminal Cabo 	Unidade 	 121 	R$ 27,1200 R$ 21,9000 R$ 2.649,9000 
Marca: PENZEL 
Fabricante: PENZEL 
Modelo 	 Versão: TERMINAL 	DE 	COMPRESSA0 	TIPO 	OLHAL 	EST 	150,0MM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Terminal à Compressão - Olhal, 150mm2,Fabricado em cobre de alta 
condutividade elétrica e resistência mecânica, acabamento Estanhado. 

53 	I.g_rm in_qt Qqbg 	 Unidade 	 121 	 R$ 36,9900 R$ 24,9500 R$ 3.018,9500 
Marca: PENZEL 
Fabricante: PENZEL 
Modelo 	 Versão: TERMINAL 	DE 	COMPRESSÃO 	TIPO 	OLHAL 	EST 	185,0MM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Terminal à Compressão - Olhal, 185mm2,Fabricado em cobre de alta 
condutividade elétrica e resistência mecânica, acabamento Estanhado. 

66 Inten-uotor 	 Unidade 	 68 	 R$ 39,4900 	R$ 9,0000 	R$ 612,0000 
Marca: RADIAL 
Fabricante: RADIAL 
Modelo 	/ 	Versão: Modulo 	Interruptor 	Simples 	10a 	220v 	embutir 	Sistem 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Módulo Interruptor Simples 10a 220v embutir Sistema X Branco 

Modelo 	 / 	 Versão: FITA 	 SIOLANTE 	 20MTS 	 PRETA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: fita isolante elétrica, material básico pvcauto-extinguivel, resistência 6 
tensão até 750, cor preta, classe temperatura 90, comprimento 20, largura 19, espessura 0,15 

76 Eletroduto 	 Unidade 	 182 	R$ 152,8700 R$ 64,0000 R$ 11.648,0000 
Marca: DINOPLAST 
Fabricante: DINOPLAST 
Modelo 	/ 	Versão: CONDUITE 	CORRUGADO 	AMARELO 	20mm 	X 	50m 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Eletroduto Flexível Corrugado, pvcantichama, cor amarelo, bitola 20mm 
bobina com 50m 

77 Eletroduto 	 Unidade 	 182 	R$ 175,3200 R$ 71,0000 R$ 12.922,0000 
Marca: DINOPLAST 
Fabricante: DINOPLAST 
Modelo 	/ 	Versão: CONDUITE 	CORRUGADO 	AMARELO 	25mm 	X 	50m 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Eletroduto Flexível Corrugado, pvcantichama, cor amarelo, bitola 25mm 
bobina com 50m 

78 Eletroduto 	 Unidade 
Marca: DINOPLAST 
Fabricante: DINOPLAST 
Modelo 	/ 	Versão: CONDUITE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
bobina com 25m 

86 Disjuntor Baixa 	Unidade 
Tensão  

Marca: LUKMA 
Fabricante: LUKMA 
Modelo 	/ 	Versão: Disjuntor 	baixa 	tensão, 	corrente 	nominal 	40A, 	1P 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Disjuntor baixa tensão, corrente nominal 40, número de fase 
monofásico, referência sistema n, curva de disparo c. características adicionais: certificação INMETRO. caracteristicas 
adicionais: termomagnético. 

104 Disjuntor 	baixa 	Unidade 

tensão  
Marca: LUKMA 
Fabricante: LUKMA 
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Modelo 	/ 	Versão: Disjuntor 	baixa 	tensão, 	630A, 	3P, 	CX 	MOLDADA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Disjuntor baixa tensão, funcionamento: termomagnético, corrente 
nominal: 630 a, frequência nominal: 50,60 hz, características adicionais: tripolar, caixa moldada, tensão de isolamento 
800v, tipo: steck, sd1s300, tensão nominal: 800 v, curva de disparo: c, aplicação: instalações elétricas, padrão:  din  

113 Base 	Rele 	Unidade 	127 	R$ 75,5500 R$ 24,0000 R$ 3.048,0000 
Fotoelétrico  
Iluminação  

Marca: MAPRETRONIC 
Fabricante: MAPRETRONIC 
Modelo 	/ 	Versa(); RELÉ 	FOTOELÉTRICO 	1200VA 	ou 	500W 	BIV 	10A/5A 	C/BASE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RELÉ FOTOELÉTRICO 1200VA ou 500W BIVOLT  REF-10 10A/5A com 

BASE 

229 Braçadeira cabo 	Unidade 	 365 	 R$ 8,5000 	R$ 1,4900 	R$ 543,8500  

ago  
Marca: PERFILAÇO 
Fabricante: PERFILAÇO 
Modelo 	/ 	Versão: BRAÇADEIRA 	DE 	AÇO 	GALVANIZADO 	TPU 	(OMEGA/SIMPLE 	1" 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BRAÇADEIRA DE AÇO GALVANIZADO TIPO U (OMEGA/SIMPLES) - 1" 

234 Abracadeira 	 Unidade 	151 	R$ 7,3900 	R$ 2,2000 	R$ 332,2000 

Marca: PERFILAÇO 
Fabricante: PERFILAÇO 
Modelo 	/ 	Versão: ABRAÇADEIRA 	MET. 	TIPO 	D 	Cl 	CUNHA 	2" 

----. 
 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ABRAÇADEIRA EM AÇO PARA AMARRAÇÃO DE ELETRODUTOS, TIPO D, 
COM 2" E CUNHA DE FIXAÇÃO 

235 Abracadeira 	 Unidade 	151 	R$ 7,9200 	R$ 4,7300 	R$ 714,2300 
Marca: PERFILAÇO 
Fabricante: PERFILAÇO 
Modelo 	/ 	Versão: ABRAÇADEIRA 	MET. 	TIPO 	D 	C/ 	CUNHA 	3" 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ABRAÇADEIRA EM AÇO PARA AMARRAÇÃO DE ELETRODUTOS, TIPO D, 
COM 3" E CUNHA DE FIXAÇÃO 

Total do Fornecedor: 	 R$ 
91.049,6300 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ORGÃO(S) GERENC1ADOR E PARTICIPANTE(S) 

	

3.1. 	0 orgdo gerenciador  sera  o Comando da 1' Brigada de Infantaria de Selva 

4. DA ADESÃO ;4( ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

4.1. 	A possibilidade de adesão de órgão não participante neste pregão eletrônico foi admitida como 
forma de estimulo aos licitantes, visando incrementar o desempenho comercial e possibilitar a aplicação do 
principio constitucional da licitação como instrumento de desenvolvimento nacional, geração de emprego e 
renda, além dos efeitos na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais. 

	

4.2. 	A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer orgdo ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
orgdo gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n°7.892, de 2013. 

4.2.1. A manifestação do orgdo gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 
por orgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

	

4.3. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o orgdo gerenciador e órgãos participantes. 

FABIO CRUZ DE 	Assinado de forma digital por 

FABIO CRUZ DE 

ARAUJO:0900828 ARAUJO:09008288893 
Dados: 2022.10.0408:51:19 

8893 	 -03'00' 





	

4.4. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

4.5. 	As adesões A. ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo e 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.5.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 

	

4.6. 	Ao órgão não participante que aderir A. ata competem os atos relativos A cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

	

4.7. 	Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

	

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da mesma, não 
podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

	

6.1. 	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

	

6.2. 	Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo A Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

	

6.3. 	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 

	

6.4. 	0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

	

6.5. 	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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6.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

6.7. 	0 registro do fornecedor  sera  cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

	

6.8. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4  sera  

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

6.9. 	0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

	

7.1. 	0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do  art.  49, §1° do Decreto n° 10.024/19. 

	

7.2. 	É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos participantes, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  6°, Parágrafo único, do 
Decreto n° 7.892/2013). 

	

7.3. 	0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no  art.  20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

	

8.1. 	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

	

8.2. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do  art.  12, §1° do Decreto n° 

7892113. 

8.3. 	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a 

esta Ata de Registro de Preços, nos termos do  art.  11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (s 
houver). 

Quartel-general em Boa Vista, RR, eg de ouramo de 2022.  

ADRIAN 	RTINS SOUZA — Cel 
Ordenador de  ft  spesas do Cmdo da ia  Bda Inf Si 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

ATA 22 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2022 
(Processo Administrativo n.° 64307.007374/2022-16) 

0 Comando da 1' Brigada de Infantaria de Selva (UASG 160482), com sede na Av. Marques de Pombal S/NR, 
Quadra I, Bairro Treze de Setembro, Setor Militar Marechal Rondon (SMMR), CEP: 69308-515, na cidade de 
Boa Vista— RR, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°09.569.314/0001-84, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel 
ADRIANO MARTINS SOUZA, publicada no BI Nr 01 de 14 de abril de 2022, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 26/2022, processo 
administrativo n.° 64307.007374/2022-16, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes As normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

I. 	DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de material de 

construção para a P Brigada de Infantaria de Selva, especificado(s) no(s) item(ns) 1 a 281 do Termo de 
Referência, anexo I do edital de Pregão  if  26/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. 	DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

31.191.217/0001-50 -  ADVANCED CITY  INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
Unidade de 	 Critério de 	Valor 

Fornecimento 	 Valor () 	Unitário 
Item Descrição 	 Quantidade 	 Valor Global 

*  
26 Cabo 	Elétrico 	Metro 	 602 	R$ 70,6300 R$ 18,7000 R$ 11.257,4000 

Potência 	Baixa  
Tensão  

Marca: Metalprime 
Fabricante: TLM 
Modelo 	 Versão: Multiplexado 	 al  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cabos de potência multiplexados, autossustentados, Condutor fase: 
Alumínio, 1350, com resistência à trac,ãominima de 105 MPa, isolado em composto termoplástico (PE) - 70°C ou 
termofixo (XLPE) - 90°C, Condutor neutro de sustentação: Condutor solido ou encordoado de alumínio nu, 1350, 
têmpera H-19. paratensbes até 0,6/1kV, Quadruplex: Neutro Nu + 3 condutores gravados fase 1, fase 2 e fase 3, 
Seção 35 mm2  

Total do Fornecedor: R$ 
11.257,4000 

2.2. 
esta Ata. 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a  
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3. ORGAD(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

	

3.1. 	0 órgão gerenciador  sera  o Comando da 1' Brigada de Infantaria de Selva 

4. DA ADESÃO A. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

4.1. 	A possibilidade de adesão de órgão não participante neste pregão eletrônico foi admitida como 
forma de estimulo aos licitantes, visando incrementar o desempenho comercial e possibilitar a aplicação do 
principio constitucional da licitação como instrumento de desenvolvimento nacional, geração de emprego e 
renda, além dos efeitos na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais. 

	

4.2. 	A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n°7.892, de 2013. 

4.2.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 
por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 

registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

	

4.3. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

4.4. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

4.5. 	As adesões a ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de pregos para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.5.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou  _id  destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n°2957/2011 — P). 

	

4.6. 	Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

	

4.7. 	Após a autorização do órgão gerenciador;  o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 
não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

	

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços  sera.  de 12 meses, a partir da assinatura da mesma, não 

podendo ser prorrogada.  
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6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

	

6.1. 	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superior s a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

	

6.2. 	Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

	

6.3. 	Quando o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 

	

6.4. 	0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado  sera  liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

	

6.5. 	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

	

6.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

6.7. 	0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

	

6.8. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4  sera  
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

6.9. 	0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

	

7.1. 	0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do  art.  49, §1° do Decreto n° 10.024/19.  
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7.2. 	E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos participantes, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  6°, Parágrafo único, do 
Decreto n°7.892/2013). 

	

7.3. 	0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no  art.  20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

	

8.1. 	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

	

8.2. 	E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do  art.  12, §1° do Decreto n° 

7892/1 3. 

	

8.3. 	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a 

esta Ata de Registro de Preços, nos termos do  art.  11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver). 

Quartel-general em Boa Vista, RR, 06 de ocirzwe") de 2022. 

ADRIANO MAR  INS  SOUZA — Cel 
Ordenador de Desp as do Cmdo da  la  Bda Inf SI  

ADVANCED CITY  INDUSTRIA  E  
COMERCIO  DE 
EQUIPAMENTO:31191217000150  

Assinado de forma digital por  ADVANCED CITY  
INDUSTRIA E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTO:311912170001S0 
Dados: 2022.10.04 11:42:16 -0300' 

Representante legal fornecedor 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

1° BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

ATA 23 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2022 
(Processo Administrativo n.° 64307.007374/2022-16) 

0 Comando da  la  Brigada de Infantaria de Selva (UASG 160482), com sede na Av. Marques de Pombal S/NR, 

Quadra I, Bairro Treze de Setembro, Setor Militar Marechal Rondon (SMMR), CEP: 69308-515, na cidade de 

Boa Vista —RR, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 09.569.314/0001-84, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel 
ADRIANO MARTINS SOUZA, publicada no BI Nr 01 de 14 de abril de 2022, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 26/2022, processo 
administrativo n.° 64307.007374/2022-16, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes As normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 

de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

	

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de material de 

construção para a  la  Brigada de infantaria de Selva, especificado(s) no(s) item(ns) 1 a 281 do Termo de 

Referência, anexo I do edital de Pregão n° 26/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

	

2.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

32.936.252/0001-13 - ] C FARIAS PEREIRA LTDA 
Unidade de 	 Critério de 

Unitário 
Valor Item Descrição 	 Quantidade 	 Valor Global Fornecimento 	 Valor (*)  

114 iviourk) 	 Unidade 	 385 	R$ 121,6900 R$ 79,7500 R$ 30.703,7500 
c:Quilpto 

Marca: EDNEY 	 Pre 	 moldados  
Fabricante: EDNEY 	 Pré 	 moldados 
Modelo 	 / 	 Versão: EDNEY 	 Pré 	 moldados 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Mourão concreto, aplicação: cerca tela, comprimento total: 3,00 m, 
comprimento fora solo: 2,50 m, carga útil: 100 kg, carga ruptura: 150 kg, peso: 42 kg, características adicionais: 
ponta inclinada com 50 cm. características adi cionais: furagão com intervalo de 20 cm, inclinação de 450, dimensões: 
11 cm x 11 cm 

126 Barra 	metal 	Unidade 	 67 	R$ 124,3300 R$ 75,1200 R$ 5.033,0400 
ferroso 

Marca: kcelorMittal 
Fabricante t ArcelorNlittal 
Modelo 	 / 	 Versão: ArcelorMittal 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Barra metal ferroso, material:  ago  baixo teor carbono, formato seção: 

Quadrada, comprimento: 6 m, largura: 30x3Omm, espessura: 0,90 mm 

127 Barra 	Metal 	Unidade 	 61 	R$ 177,4300R$ 104,7400 R$ 6.389,1400 

Ferroso  





Versão: ArcelorMitt 

Marca: ArcelorMittal 
Fabricante: ArcelorMittal 
Modelo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Barra metal ferroso, material:  ago  baixo teor carbono, formato seçã : 
retangular, comprimento: 6 m, largura: 30x50mm, espessura: 0,90 mm 

128 Barra 	Metal 	Unidade 	 61 	R$ 182,6900R$ 104,7400 

Ferroso 
Marca: ArcelorMittal 
Fabricante: ArcelorMittal 
Modelo 	 / 

	
Versão: ArcelorMittal 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Barra metal ferroso, material:  ago  baixo teor carbono, formato seção: 
retangular, comprimento: 6 m, largura: 30x5Omm, espessura: 0,90 mm 

158 Tijolo 	 Unidade 	 15721 	 R$ 3,5900 R$ 0,9900 R$ 15.563,7900 
Marca: CERAMICA 	 SANTA 	 LUZIA 
Fabricante: CERAMICA 	 SANTA 	 LUZIA 
Modelo 	 / 	 Versão: CERAMICA 	 SANTA 	 LUZIA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tijolo, material barro cozido, tipo furado, comprimento 21, largura 10, 
espessura 15, peso 2.350, quantidade furos 6, cor vermelha, aplicação construção civil 

176 Tijolo 	 Unidade 	 4801 	 R$ 4,5600 R$ 2,3000 R$ 11.042,3000 
Marca: CERAMICA 	 SANTA 	 LUZIA 
Fabricante: CERAMICA 	 SANTA 	 LUZIA 
Modelo 	 / 	 Versão: CERAMICA 	 SANTA 	 LUZIA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tijolo Vazado 21 furos Laminado 5,5x11x23cm 

247 •COihrp 	 Unidade 	 58 	 R$ 71,5000 R$ 46,9900 R$ 2.725,4200 
Marca: Madeireira 	 Campeã 
Fabricante: Madeireira 	 Campeã 
Modelo 	 / 	 Versão: Madeireira 	 Campeã 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Caibro aparelhado 5x6 cm x 4 m 

248 Madeira 	 Unidade 	 29 	R$ 153,8000R$ 125,0000 R$ 3.625,0000 
.Qprisstrli.O.p 

Marca: Madeireira 	 Rio 	 Branc 
Fabricante: Madeireira 	 Rio 	 Branco 
Modelo 	 / 	 Versão: Madeireira 	 Rio 	 Branco 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prancha aparelhada 6x20cm x 4 m 

252 Tábua madeira 	Unidade 	 29 	 R$ 72,5000 R$ 55,0000 R$ 1.595,0000 
Marca: Madeireira 	 Campeã 
Fabricante: Madeireira 	 Campeã 
Modelo 	 / 	 Versão: Madeireira 	 Campeã 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tabua aparelhada 2,5cmx20cmx4m 

253 	Tel  ... 	 Unidade 	 600 	 R$ 4,0400 R$ 2,5000 R$ 1.500,0000 
Marca: CERAMICA 	 SANTA 	 LUZIA 
Fabricante: CERAMICA 	 SANTA 	 LUZIA 
Modelo 	 / 	 Versão: CERAMICA 	 SANTA 	 LUZIA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Telha de barro tipo  plan  uniersal 

Total do Fornecedor:R$ 84.566,5800 

	

2.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

	

3.1. 	0 órgão gerenciador será o Comando da  la  Brigada de infantaria de Selva 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

4.1. 	A possibilidade de adesão de órgão não participante neste pregão eletrônico foi admitida como 

forma de estimulo aos licitantes, visando incrementar o desempenho comercial e possibilitar a aplicação do 

principio constitucional da licitação como instrumento de desenvolvimento nacional, geração de emprego e 

renda, além dos efeitos na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais. 

A ata de registro de pregos, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei n°8.666, de 1993 e no Decreto n°7.892, de 2013. 

4.2.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

\n't 6TOOS 011 tAl:dades ç outras esferas fe6tral:was,  flea  coma\ onada reallza0,*o de estudo, pelos 

R$ 6.389,1400  





órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho d 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata e 

registro de pregos, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

	

4.3. 	Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

4.4. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

4.5. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.5.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou j5 destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n°2957/2011 —P). 

	

4.6. 	Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos 5. cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

	

4.7. 	Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 
não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

	

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Pregos  sera  de 12 meses, a partir da assinatura da mesma, não 
podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

	

6.1. 	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

	

6.2. 	Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo A. Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

	

6.3. 	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 

	

6.4. 	0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

ctÇ CUITO6SS0 aSa111-1. t10,StAll aplicaqão e penalidade. 
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6.5. 	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

	

6.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

6.7. 	0 registro do fornecedor  sera  cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles 

praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

	

6.8. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4  sera  

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

6.9. 	0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

	

7.1. 	0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do  art.  49, §1° do Decreto n° 10.024/19. 

	

7.2. 	E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumpritnento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos participantes, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  6°, Parágrafo único, do 

Decreto n° 7.892/2013). 

	

7.3. 	0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no  art.  20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. 	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 





	

8.2. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do  art.  12, §1° do Decreto n 

7892/13. 

	

8.3. 	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a 

esta Ata de Registro de Preços, nos termos do  art.  11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver). 

Quartel-general em Boa Vista, RR, 06  de OtjrOthitel  de 2022. 

ADRIANO MA  TINS  SOUZA — Cel 
Ordenador de  Des  iesas do Cmdo da  la  Bda Inf SI 

Assinado de forma digital 
JC FARIAS PEREIRA porJ C FARIAS PEREIRA 
LTDA:32936252000 LTDA:32936252000113 

113 	 Dados: 2022.10.03 
16:44:51 -0300' 

Representante legal fornecedor 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO  

la  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

ATA 24 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 26/2022 
(Processo Administrativo n.° 64307.007374/2022-16) 

0 Comando da I" Brigada de Infantaria de Selva (UASG 160482), com sede na Av. Marques de Pombal S/NR, 
Quadra I, Bairro Treze de Setembro, Setor Militar Marechal Rondon (SMMR), CEP: 69308-515, na cidade de 
Boa Vista— RR, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 09.569.314/0001-84, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel 
ADRIANO MARTINS SOUZA, publicada no BI NI-  01 de 14 de abril de 2022, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 26/2022, processo 
administrativo n.° 64307.007374/2022-16, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes  ãs  normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

I. 	DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de material de 

construção para a 1° Brigada de Infantaria de Selva, especificado(s) no(s) item(ns) 1 a 281 do Termo de 
Referência, anexo I do edital de Pregão n° 26/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O prego registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

36.673.446/0001-24 - J.LAVANDOSKI FERRAGENS 
Unidade de 	 Critério de 	Valor Item Descrição 	 Quantidade 	 Valor Global Fornecimento 	 Valor (*) 	Unitério 

121 Vergalh5c) 	.Unidade 	 125 	R$ 239,5500 R$ 177,9800 R$ 22.247,5000 
Marca: ARCELOR MITTAL 
Fabricante: ARCELOR MITTAL 	- 
Modelo / Versão: ARCELOR MITTAL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Vergalhão armação concreto;  material: ferro, tipo: ca-50, comprimento: 
12 m, bitola: 5/8' " (16mm), aplicação: armação vigas, Pilares e lajes 

Total do Fornecedor: R$ 
22.247,5000 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 	0 órgão gerenciador s-erd o Comando da I° Brigada de Infantaria de Selva 

JONAS 
LAVANDOSKI: 
01531382037  

Assinado de forma digital 
por JONAS 
LAVANDOSKI:01531382037 
Dados: 2022.10.03 17:02:45 
-03'00' 





4. DA ADESÃO  ;it  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

4.1. 	A possibilidade de adesão de órgão não participante neste pregão eletrônico foi admitida com 
forma de estimulo aos licitantes, visando incrementar o desempenho comercial e possibilitar a aplicação do 
principio constitucional da licitação como instrumento de desenvolvimento nacional, geração de emprego e 
renda, além dos efeitos na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais. 

	

4.2. 	A ata de registro de pregos, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que lido tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei n°8.666, de 1993 e no Decreto n°7.892, de 2013. 

4.2.1. A manifestação do orgdo gerenciador de que trata:o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por orgaos'ou entidades de-.outras- esferas Tederativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro— de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

	

4.3. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

4.4. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

4.5. 	As adesões a. ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.5.1, Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 

	

4.6. 	Ao órgão não participante que aderir a ata competem os atos relativos a cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

	

4.7. 	Após a autorização do  &gab  gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada -em ate noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de RegiStro de Preços. 

4.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcionai e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 
não participante. 

5. VALIDADE- DA ATA 

	

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Pregos  sera  de 12 meses, a partir da assinatura da mesma, não 
podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

	

6.1. 	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento 'e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

JONAS 
Assinado de forma 	por 

LAVANDOSKI: 
Dados: 2022.10.03 17:03:11 -03.00.  

01531382037 
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6.2. 	Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

	

6.3. 	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

supervenientê, a Administração Convocará o(s) forhecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 

valores praticados- pelo mercado. 

	

6.4. 	0 fornecedor que não aceitar reduzir seu prego ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido; sem aplicação de penal idade. • 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

	

6.5. 	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o orgdo. gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

	

6.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

6.7. 	0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não- retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável: 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu prêço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e orgdo(s) participante(s). 

	

6.8. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4  sera  
formalizado por despacho do órgão.gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

6.9. 	0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

6.9.1. por razão de interesse-  público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. 	0 descumprimento 

estabelecidas no Edital. 

da  Aim  de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão parà registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadaniente, nos termos do.art..49. §1° do Decreto n° 10.024/19. 

7.1. 	É da coriMetencia do  &gab  gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado- nesta ata de registro de preço  (art.  50, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), 
exceto nas .hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos participantes, 

JONAS 	Ass 
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caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  6°, Parágrafo único, do 

Decreto n°7.892/2013). 

7.3. 	0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas  rid art.  20 do Decreto n° 7.892/2013. dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelarnento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS - 

8.L 	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. 	E vedado efetuar acréscimos.  nos quantitativos fixados nesta a.ta de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1' do  art.  65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do  art.  12, §1° do Decreto n° 

7892/13. 

8.3. 	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a 

esta Ata de Registro de Pregos, nos termos do  art.  11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 

houver). 

Quartel-general em Boa Vista, RR, 06 de 00r6 	de 2022. 

ADRIANO MAR S SOUZA — Cel 

JONAS 	
Assinado de forma 
digital por JONAS 

LAVANDOSKI. LAVANDOSKI:015313 
• 82037 

01531382037 Dados: 2022.10.03 
17:03:59 -0300' 

Representante legal fornecedor- 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

1' BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

ATA 25 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2022 
(Processo Administrativo n.° 64307.007374/2022-16) 

0 Comando da I Brigada de Infantaria de Selva (UASG 160482), com sede na Av. Marques de Pombal S/NR, 
Quadra I, Bairro Treze de Setembro, Setor Militar Marechal Rondon (SMMR), CEP: 69308-515, na cidade de 
Boa Vista — RR, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 09.569.314/0001-84, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel 
ADRIANO MARTINS SOUZA, publicada no BI Nr 01 de 14 de abril de 2022, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 26/2022, processo 
administrativo n.° 64307.007374/2022-16, RESOLVE registrar os pregos da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

DO OBJETO 

	

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de material de 

construção para a 10  Brigada de Infantaria de Selva, especificado(s) no(s) item(ns) 1 a 281 do Termo de 

Referência, anexo I do edital de Pregão n° 26/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. . 

2. 	DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

	

2.1. 	0 prego registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

36.986.531/0001-42 - LICITAR COMERCIO E DISTRIBUICAO DE MATERIAIS ELETRICOS, 
HIDRAULICOS LTDA 

Unidade de 	 Critério de 	Valor Item Descrição 	
Fornecimento Quantidade 	 Valor Global Valor (*) 	Unitário 

5 	Cabo Elétrico Pega 100,00 M 	1216 	R$ 1.973,5600 	R$ R$ 1.094.387,8400 
Flexivel 	 899,9900 

Marca:  energy  
Fabricante:  energy  
Modelo 	 / 	 Versão: Cabo 	 Flexivel 	 HEPR 	 0,6/ 	 1KVA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cabo elétrico flexível: bitola: 16 mm2; 0,6/1 kV HEPR 90 0C, NBR 7286 - 
Cabos de potência com isolacáo extrudada de borracha etilenopropileno (EPR) para tensões de 1 kV a 35 kV - 
Requisitos de desempenho; : Composto termofixo atendendo a norma NBR 6251 para o tipo HEPR (EPR/B), Composto 
termoplástico polivinilico atendendo a norma NBR 6251 para o tipo PVC/ST2; CERTIFICAÇÃO INMETRO/ TV  Rheinland;  
Material do condutor: cobre. 

22 Cabo Elétrico 	Metro 	 2474 	R$ 99,4300 R$ 14,9200 	R$ 36.912,0800 

Flexivel  
Marca:  energy  
Fabricante:  energy  
Modelo 	 / 	 Versão: Cabo 	 PP 	 HEPR 	 0,6/1 	 KVA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cabo elétrico flexivel PP: bitola: 4 x 6mm2; 0,6/1 kV HEPR 90 °C, NBR 

7286 -  Cabos de potência com isolaggo extrudada de borracha etilenopropileno (EPR) para tensões de 1 kV a 35 kV -  





Requisitos de desempenho; : Composto termofixo atendendo a norma NBR 6251 para o tipo HEPR (EPR/B), Composto 
termoplástico polivinflico atendendo a norma NBR 6251 para o tipo PVC/5T2; CERTIFICAÇÃO INMETRO/ TV  Rheinland;  

Material do condutor: cobre. 

145 Sifão 	 Unidade 	 669 	 R$ 39,6600 R$ 6,0600 	R$ 4.054,1400 

Marca: Herc 
Fabricante: Herc 
Modelo 	 / 	 Versão: Sifao 	 Universal 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Sifão, material pvc - cloreto de polivinila, cor branca, tipo horizontal, tipo 
corpo flexível, tipo haste articulada, diâmetro saída 40, bitola 1 1/2 x 1 1/2 

196 Tubo 	 Unidade 	 134 	 R$ 53,0600 R$ 21,0500 	R$ 2.820,7000 

hidráulico  
Marca: Tubozan 
Fabricante: Tubozan 
Modelo 	 / 	 Versão: Tubo 	 pvc 	 soldavel 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cano  PVC  25mm vara 6m 

197 Tubo 	 Unidade 	 75 	 R$ 53,3400 R$ 17,5000 	R$ 1.312,5000 

hidráulico  
Marca: Tubozan 
Fabricante: Tubozan 
Modelo 	 / 	 Versão: Tubo 	 pvc 	 soldavel 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cano  PVC  20mm vara 6m 

198 Tubo 	 Unidade 	 82 	 R$ 75,7100 R$ 43,9000 	R$ 3.599,8000 

hidráulico  
Marca: Tubozan 
Fabricante: Tubozan 
Modelo 	 / 	 Versão: Tubo 	 pvc 	 soldavel 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cano  PVC  32mm vara 6m 

199 Tub.o_Riastico 	Unidade 	 53 	 R$ 59,2500 R$ 34,5900 	R$ 1.833,2700 

Marca: Tubozan 
Fabricante: Tubozan 
Modelo 	 / 	 Versão: Cano 	 esgoto 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO DE ESGOTO 40MM 

202 Conexão 	 Unidade 	 74 	R$ 118,7300 R$ 81,0000 	R$ 5.994,0000 

hidráulica  
Marca: Tubozan 
Fabricante: Tubozan 
Modelo 	 / 	 Versão: Cano 	 esgoto 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO DE ESGOTO 100MM 
204 Tubo Plástico 	Unidade 	 35 	R$ 743,9300 	 R$ 	R$ 13.972,0000 

399,2000 
Marca: Tubozan 
Fabricante: Tubozan 
Modelo 	 Versão: Cano 	 esgoto 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO DE ESGOTO 200MM 

	

Total do Fornecedor: 	 R$ 
1.164.886,3300 

2.2. 

esta Ata. 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

	

3.1. 	0 órgão gerenciador será o Comando da P' Brigada de Infantaria de Selva 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

4.1. 	A possibilidade de adesão de órgão não participante neste pregão eletrônico foi admitida como 

forma de estimulo aos licitantes, visando incrementar o desempenho comercial e possibilitar a aplicação do 

principio constitucional da licitação como instrumento de desenvolvimento nacional, geração de emprego e 

renda, além dos efeitos na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais. 

	

4.2. 	A ata de registro de pregos, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei n°8.666, de 1993 e no Decreto n°7.892, de 2013. 





4.2.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada a realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 

registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

	

4.3. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

4.4. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

4.5. 	As adesões a ata de registro de pregos são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.5.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas a aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n°2957/2011 —P). 

	

4.6. 	Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos a cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

	

4.7. 	Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 
não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

	

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 meses, a partir da assinatura da mesma, não 
podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

	

6.1. 	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 
I 80 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

	

6.2. 	Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo a Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

	

6.3. 	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 

	

6.4. 	0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado  sera  liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 





6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

	

6.5. 	Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

	

6.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

6.7. 	0 registro do fornecedor  sera  cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles 

praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e orgdo(s) participante(s). 

	

6.8. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4  sera  

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

6.9. 	0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

	

7.1. 	0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do  art.  49, §1° do Decreto n° 10.024/19. 

	

7.2. 	É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos participantes, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  6°, Parágrafo único, do 
Decreto n°7.892/2013). 

	

7.3. 	0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no  art.  20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
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8.1. 	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

	

8.2. 	E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § I° do  art.  65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do  art.  12, §1° do Decreto n° 

7892/13. 

	

8.3. 	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a 

esta Ata de Registro de Pregos, nos termos do  art.  11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver). 

Quartel-general em Boa Vista, RR, 06 de alreid/1--61  de 2022. 

ADRIANO MA  TINS  SOUZA — Ce! 
Ordenador de De •esas do Cmdo da ia  Bda inf Si 

JARDEL PHILIPPE 
MARQUATO:07406696990 

Assinado de forma digital 
por JARDEL PHILIPPE 
MARQUATO:07406696990 
Dados: 2022.10.03 
16:43:47 -0300' 

JARDEL PHILIPPE MARQUATO 
Representante legal fornecedor 





MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

V BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

ATA 26 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2022 
(Processo Administrativo n.° 64307.007374/2022-16) 

0 Comando da  la  Brigada de Infantaria de Selva (UASG 160482), com sede na Av. Marques de Pombal S/NR, 
Quadra 1, Bairro Treze de Setembro, Setor Militar Marechal Rondon (SMMR), CEP: 69308-515, na cidade de 
Boa Vista — RR, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 09.569.314/0001-84, neste ato representado(a) pelo(a)  Coronet  
ADRIANO MARTINS SOUZA, publicada no BI Nr 01 de 14 de abril de 2022, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 26/2022, processo 
administrativo n.° 64307.007374/2022-16, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23- de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

I. 	DO OBJETO 

	

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de material de 
construção para a 121  Brigada de Infantaria de Selva, especificado(s) no(s) item(ns) 1 a 281 do Termo de 
Referência, anexo I do edital de Pregão n° 26/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

2. 	DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

	

2.1. 	0 prego registrado. as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

37.513.506/0001-04 - M A DO C DE CASTRO EIRELI 

Item Descrição Unidade de 
Fornecimento Quantidade Critério de 

Valor (*) 
Valor 

Unitário Valor Global 

4 	Cabo 	Elétrico Pega 100,00 M 1218 R$ 1.378,8300 R$ R$ 401.940,0000  
Flexível 330,0000 

Marca: Sil 
Fabricante: 511 
Modelo I Versão: Sil 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cabo elétrico flexivel:tensão isolamento: 750 v, Composto termoplástico 
polivinilico  (PVC)  tipo BWF (Resistente à propagação de chamas, Isolação em Dupla Camada, temperatura 700), 
material do condutor: cobre, bitola: 10 mm2. Deve atender a norma ABNT  NM  280. Deve possuir certificação 
INMETRO/ TOV  Rheinland.  

21 Cabo Elétrico 	Metro 	 2498 	 R$ 80,7600 R$ 10,0000 R$ 24.980,0000 
Flexível  

Marca: Sil 
Fabricante: Sil 
Modelo 	 Versão: Sil 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cabo elétrico flexivel PP: bitola: 4 x 4mm2; 0,6/1 kV HEPR 90 °C, NBR 
7286 - Cabos de potência com isolação extrudada de borracha etilenopropileno (EPR) para tensões de 1 kV a 35 kV - 
Requisitos de desempenho; : Composto termofixo atendendo a norma NBR 6251 para o tipo HEPR (EPR/B), Composto 
termoplástico polivinilico atendendo a norma NBR 6251 para o tipo PVC/ST2; CERTIFICAÇÃO INMETRO/ TOV 
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Versão: JNG 
em cobre de alta 

R$ 312,5000  

Versão: JNG 

Unidade 125 	 R$ 46,2800 R$ 22,0000 R$ 2.750,0000  

do Objeto Ofertado: Eletroduto, material: 
Unidade 	 166 

pvc, tipo: rígido, bitola: 1 pol, cor 

R$ 33,5200 R$ 13,8000 

Versão: Tigre 
: preta, tubo 3 mt 

R$ 2.290,8000 

do Objeto Ofertado: Eletroduto, material: pvc, tipo: rígido, bitola: 3/4 pol, 
Versão: Tigre 

cor: preta, tubo 3 

Unidade 685 	 R$ 3,0600 R$ 0,9200 R$ 630,2000  

Rheinland;  Material do condutor: cobre. 

45 Terminal Cabo 	Unidade 	 121 	 R$ 7,4700 R$ 2,0000 	R$ 242,0000 

Marca: JNG 
Fabricante: JNG 
Modelo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Terminal à Compressão - Olhal, 16mm2,Fabricado 
condutividade elétrica e resistência mecânica, acabamento Estanhado. 

46 Terminal Cabo 	Unidade 	 125 	 R$ 8,0300 R$ 2,5000 

Marca: JNG 
Fabricante: JNG 
Modelo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Terminal à Compressão - Olhal, 25mm2,Fabricado em cobre de alta 
condutividade elétrica e resistência mecânica, acabamento Estanhado. 

56 Interruptor 	 Unidade 	 638 	 R$ 19,6500 R$ 7,0000 	R$ 4.466,0000 

Marca:  Fame  
Fabricante:  Fame  
Modelo 	 I 	 Versão:  Fame  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Interruptor, tipo embutir, quantidade seções 1, características adicionais 
conjugado com espelho, corrente 20, tensão 250 Conjunto Montado e Completo com: 1 Módulos de Interruptor 
Simples, 1 Placa para 1 Módulos, 1 Suporte e 2 Parafusos, na cor Branca 

63 Tomada 	 Unidade 	 133 	 R$ 35,3800 R$ 12,4000 	R$ 1.649,2000 

Marca:  Fame  
Fabricante:  Fame  
Modelo 	 I 	 Versão:  Fame  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tomada 4x2 1 Módulos Rj45 Cat5 

67 Canaleta 	 Unidade 	 61 	 R$ 16,8900 R$ 8,0000 	R$ 488,0000 

Marca: Ilumi 
Fabricante: Ilumi 
Modelo 	 I 	 Versão: Ilumi 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: canaieta, material pvc - cloreto de polivinila, tipo com tampa, cor branca, 
largura 20, altura 20, comprimento 2,20, acabamento natural, características adicionais com tampa e fita adesiva de 
dupla face, sistema X 

73 Lâmpada  Led 	Unidade 	 750 	 R$ 57,4400 R$ 22,0000 R$ 16.500,0000 
Marca:  avant  
Fabricante:  avant  
Modelo 	 Versão:  avant  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: lâmpada  led,  tensão nominal bivolt, potência nominal 30w, tipo base e-
27, fluxo luminoso 2700, tipo superled (alta potência) 

74 Lâmpada  Led 	Unidade 	 713 	 R$ 59,7600 R$ 15,0000 R$ 10.695,0000 
Marca:  avant  
Fabricante:  avant  
Modelo 	 Versão:  avant  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lâmpada  led,  modelo: ledsmd, tensão nominal: bivolt, potência nominal: 
40 w, tipo base: e-27, cor: branca fria, fluxo luminoso: 3.000 im, tipo bulbo: t-140, temperatura de cor: 5000 k, vida 
média: 25.000 h 

80 Eletroduto  
Marca: Tigre 
Fabricante: Tigre 
Modelo 
Descrição Detalhada 

81 Eletroduto  
Marca: Tigre 
Fabricante: Tigre 
Modelo 
Descrição Detalhada 
rnt 

83 Braçadeira  
Eletroduto  

Marca: Tigre 
Fabricante: Tigre 
Modelo 
Descrição Detalhada 

R$ 20,4600 R$ 5,3000 
	

R$ 376,3000  

Versão: Steck 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Disjuntor baixa tensão, corrente nominal 20, número de fase 
monofásico, referência sistema n, curva de disparo c. características adicionais: certificação INMETRO. características 
adicionais: termomagnético. 

85 Disjuntor baixa 	Unidade 	 69 	 R$ 15,1900 R$ 5,7000 	R$ 393,3000 

do Objeto 
características adicionais: regulável 

84 Disiuntor Baixa 	Unidade 	 71 
Tensão 

Marca: Steck 
Fabricante: Steck 
Modelo 

Versão: Tigre 
Ofertado: Braçadeira eletroduto, material:  ago  galvanizado, bitola: 3,4 pol, 





tensão  
Marca: Steck 
Fabricante: Steck 
Modelo 	 I 	 Versão: St ck 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Disjuntor baixa tensão, corrente nominal 32, número de •ase 
monofásico, referência sistema n, curva de disparo c. características adicionais: certificação INMETRO. caracteris icas 
adicionais: termomagnético. 

96 Disiuntor Baixa 	Unidade 	 64 
Tensão  

Marca: Steck 
Fabricante: Steck 
Modelo 	 Versão: Steck 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Disjuntor baixa tensão, corrente nominal 50, número de fases trifésico, 
referência sistema n, curva de disparo c. características adicionais: Bivolt, certificação INMETRO. características 
adicionais: Bivolt, termomagnético. 

98 Disjuntor Baixa 	Unidade 	 45 	 R$ 153,9700 R$ 79,0000 	R$ 3.555,0000 
Tensão  

Marca: Steck 
Fabricante: Steck 
Modelo 	 Versão: Steck 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Disjuntor baixa tensão, corrente nominal 80, número de fases trifásico, 
referência sistema n, curva de disparo c. características adicionais: Bivolt, certificação INMETRO. características 
adicionais: Bivolt, termomagnético. 

99 Disjuntor Baixa 	Unidade 	 39 	 R$ 168,0000 R$ 76,0000 	R$ 2.964,0000 
Tensão 

Marca: Steck 
Fabricante: Steck 
Modelo 	 Versão: Steck 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Disjuntor baixa tensão, corrente nominal 100, número de fases trifasico, 
referência sistema n, curva de disparo c. características adicionais: Bivolt, certificação INMETRO. características 
adicionais: Bivolt, termomagnético. 

100 Disjuntor Baixa 	Unidade 	 30 	 R$ 168,0000 	 R$ 	R$ 3.600,0000 

Tensão 	 120,0000 
Marca: Steck 
Fabricante: Steck 
Modelo 	 Versão: Steck 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Disjuntor baixa tensão, funcionamento: termomagnético, corrente 
nominal: 63 a, frequência nominal: 50,60 hz, características adicionais: tripolar, caixa moldada, tensão de isolamento 
800v, tipo: steck, sdls300, tensão nominal: 800 v, curva de disparo: c, aplicação: instalações elétricas, padrão:  din  

120 Vergalhão 	 Unidade 	 125 	R$ 164,2500 R$ 95,0000 R$ 11.875,0000 
Marca: Gerdau 
Fabricante: Gerdau 
Modelo 	 Versão: Gerdau 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Vergalhão armação concreto, material: ferro, tipo: ca-50, comprimento: 
12 m, bitola: 1/2" (12mm), aplicação: armação vigas, Pilares e lajes 

125 Barra 	Metal 	Unidade 	 62 	 R$ 96,0500 R$ 64,0000 	R$ 3.968,0000 
Ferroso  

Marca: Gerdau 
Fabricante: Gerdau 
Modelo 	 Versão: Gerdau 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Barra metal ferroso, material:  ago  baixo teor carbono, formato seção: 
retangular, comprimento: 6 m, largura: 20x4Omm, espessura: 0,90mm 

129 Barra 	Metal 	Unidade 	 61 	 R$ 319,7800 	 R$ R$ 14.579,0000 
Ferroso 	 239,0000 

Marca: Gerdau 
Fabricante: Gerdau 
Modelo 
	

Versão: Gerdau 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Barra metal ferroso, material:  ago  baixo teor carbono, formato seção: 
retangular, comprimento: 6 m, largura: 30x7Omm, espessura: 2,0mm 

130 Barra 	metal 	Unidade 	 64 	R$ 176,3500 
ferroso 

Marca: Gerdau 
Fabricante: Gerdau 
Modelo 	 Versão: Gerdau 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Barra metal ferroso, material:  ago  baixo teor carbono, formato seção: 
Quadrada, comprimento: 6 m, largura: 40x4Omm, espessura: 2,0mm 

131 Barra 	Metal 	Unidade 	 38 	R$ 231,5200 	 R$ 	R$ 7.372,0000 
Eerroso. 	 194,0000 

Marca: Gerdau 
Fabricante: Gerdau 
Modelo 	 I 	 Versão: Gerdau 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Barra metal ferroso, material:  ago  baixo teor carbono, formato seção: 

R$ 74,5400 R$ 22,0000 R$ 1.408,0000  

R$ 	R$ 7.936,0000 
124,0000  
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299,0000  

Versão: Gerdau 

retangular, comprimento: 6 m, largura: 40x60mm, espessura: 2,0mm 

133 Barra 	Metal 	Unidade 	 41 	 R$ 337,3200 	 R$ 	R$ 9.430,0000 
Ferroso 	 230,0000 

Marca: Gerdau 
Fabricante: Gerdau 
Modelo 
	

Versão: Gerdau 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Barra chata metal ferroso, material:ASTM A-36, formato seção: 
retangular, comprimento: 6 m, largura: 1/2", espessura: 2.5mm 

134 Barra 	Metal 	Unidade 	 38 	 R$ 408,9200 	 R$ R$ 11.362,0000 
Ferroso  

Marca: Gerdau 
Fabricante: Gerdau 
Modelo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Barra chata metal ferroso, material:ASTM A-36, formato seção: 
retangular, comprimento: 6 m, largura: 1/2", espessura: 1/6" (3.18mm) 

138 Cantoneira 	 Unidade 	 29 	 R$ 167,1600 	 R$ 	R$ 2.958,0000 
102,0000  

Marca: Gerdau 
Fabricante: Gerdau 
Modelo 	 Versão: Gerdau 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cantoneira de abas iguais metal ferroso, material:ASTM A-36, 
comprimento: 6 m, abas: 3/4 ", espessura: 2.5 mm 

149 Areia 	 Metro Cúbico 	 171 	 R$ 62,8300 R$ 41,0000 	R$ 7.011,0000 
Marca: Macc 
Fabricante: Macc 
Modelo 	 Versão: Macc 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Areia, tipo lavada, granulometria média 

150 Brita 
	

Metro Cúbico 	 89 	 R$ 294,6700 	 R$ R$ 20.025,0000 
225,0000 

Marca: Macc 
Fabricante: Macc 
Modelo 	 I 	 Versão: Macc 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Brita, material rocha triturada, tamanho brita 2 

151 Cimento 	 Unidade 	 2582 	 R$ 71,0500 R$ 50,0000 R$ 129.100,0000 

portland 
Marca: Mizu 
Fabricante: Mizu 
Modelo 	 Versão: Mizu 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cimento portland, material  clinker,  tipo cpii 

152 Aroarnassa 	Saco 20,00 KG 	2516 	R$ 72,1500 R$ 45,0000 R$ 113.220,0000 
Marca:  Weber  
Fabricante:  Weber  
Modelo 	 Versão:  Weber  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Argamassa, composição cimento, agregados minerais e aditivos, 
aplicação assentamento de cerâmica em paredes e piso, características adicionais colante de uso externo, 
apresentação pó, tipo aciii, normas técnicas nbr 14081, 

	

Total do Fornecedor: 	 R$ 
818.076,3000 

	

2.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

	

3.1. 	0 órgão gerenciador será o Comando da 1 Brigada de Infantaria de Selva 

4. DA ADESÃO ;4‘ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

4.1. 	A possibilidade de adesão de órgão não participante neste pregão eletrônico foi admitida como 
forma de estimulo aos licitantes, visando incrementar o desempenho comercial e possibilitar a aplicação do 

principio constitucional da licitação como instrumento de desenvolvimento nacional, geração de emprego e 

renda, além dos efeitos na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais. 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n°7.892, de 2013. 
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4.2.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada A. realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 

registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

	

4.3. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas  corn  o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

4.4. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

4.5. 	As adesões a. ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do numero de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.5.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas a. aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 

	

4.6. 	Ao órgão não participante que aderir a ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

	

4.7. 	Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

	

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Pregos  sera  de 12 meses, a partir da assinatura da mesma, não 

podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

	

6.1. 	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

	

6.2. 	Os pregos registrados poderão ser revistos  ern  decorrência de eventual redução dos 

pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo a Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

	

6.3. 	Quando o prego registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos pregos aos 

valores praticados pelo mercado. 

	

6.4. 	0 fornecedor que não aceitar reduzir seu prego ao valor praticado pelo mercado  sera  liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 





6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

	

6.5. 	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

	

6.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder h revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

6.7. 	0 registro do fornecedor  sera  cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

	

6.8. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4  sera'  
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

6.9. 	0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

	

7.1. 	0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do  art.  49, §1° do Decreto n° 10.024/19. 

	

7.2. 	E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  50, inciso X. do Decreto n° 7.892/2013), 

exceto nas hipoteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  6°, Parágrafo único, do 

Decreto n°7.892/2013). 

	

7.3. 	0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no  art.  20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 





8. CONDIÇÕES GERAIS 

	

8.1. 	As condições gerais do fornecimento, tais corno os prazos para entrega e recebimento  so  
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

	

8.2. 	E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de pregos, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1' do  art.  65 da Lei no 8.666/93, nos termos do  art.  12, §1° do Decreto n° 
7892/13. 

	

8.3. 	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços  coin  pregos iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a 
esta Ata de Registro de Preços, nos tennos do  art.  11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais órgãos participantes (se 
houver). 

Quartel-general em Boa Vista, RR, 62C de 0 V(06/1-1)  de 7072. 

ADRIANO MA  NS  SOUZA — Ce! 
Ordenador de Despe s do Cmdo da ia  Bda Inf SI 

Assinado de forma digital  MARCUS  ALEXANDRE 
por  MARCUS  ALEXANDRE 

DO CARMO DE 	DO CARMO DE 

CASTRO:0496210122 CASTRO:04962101226 

6 	 Dados: 2022.10.06 08:28:12 
-0400' 

Representante legal fornecedor 





Unidade de 
Fornecimento 

Unidade 

Quantidade 

643 

Critério de 	Valor 
Valor (*) 	Unitário 

R$ 22,0300 R$ 3,4500 

Valor Global 

R$ 2.218,3500  

Versão: 3212 
Objeto Ofertado: Tornada Predial 1 Modulo Branca 2 Polos + Terra 20 A 250 V Com Placa 

Unidade 635 	R$ 36,3900 R$ 5,2800 R$ 3.352,8000  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

1' BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

 

ATA 27 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2022 
(Processo Administrativo n.° 64307.007374/2022-16) 

O Comando da 1' Brigada de Infantaria de Selva (UASG 160482), com sede na Av. Marques de Pombal SiNR, 
Quadra I, Bairro Treze de Setembro, Setor Militar Marechal Rondon (SMMR), CEP: 69308-515, na cidade de 
Boa Vista — RR, inscrito(a) no CNPJIMF sob o n°09.569.314/0001-84, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel 
ADRIANO MARTINS SOUZA, publicada no BI Nr 01 de 14 de abril de 2022, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregdo, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 26/2022, processo 
administrativo n.° 64307.007374/2022-16, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade  corn  as 
disposições a seguir: 

I. 	DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de material de 

construção para a 1" Brigada de Infantaria de Selva, especificado(s) no(s) item(ns) 1 a 281 do Termo de 
Referencia, anexo I do edital de Pregão n° 26/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. 	DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

?. I . 	O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

42.883.960/0001-97 - SZATA COMERCIO VAREJISTA LTDA 

Item Descrição 

60 Tornada  
Marca: PLUZIE 
Fabricante: PLUZIE 
Modelo 
Descrição Detalhada do 
4x2" Branca 

61 Tomada 
Marca: PLUZIE 
Fabricante: PLUZIE 
Modelo 
	 Versão: 3214 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tomada Predial 2 Modulo Branca 2 Polos + Terra 20 A 250 V Com Placa 
4x2" Branca 

141 Feci-odurd 	 Unidade 
Marca: SOPRANO 
Fabricante: SOPRANO 
Modelo 	 / 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Fechadura, material caixa metal, componentes 
interna/externa, aplicação porta 

VIVIAN TELLES 	 Assinado de forma digital por 

ANDREATTO:0271486902 
VIVIAN TELLES 
ANDREA-I-TO:02714869025 
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284 	R$ 72,5000 R$ 37,7000 R$ 10.706,8000  

Versão:  POP LINE  
chave simples, tipo 





144 Torneira 	 Unidade 	 154 	R$ 102,1300 R$ 31,2000 R$ 4.804,8000 
Marca: GmC 	 METAIS 
Fabricante: GMC 	 METAIS 
Modelo 	 Versão: 1193 	 C23 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Torneira, material corpo metal, tipo pia, diâmetro 1/2, acabamento 
superficial cromado, caraCteristicas adicionais'curtas, aPlicagão pia 

161 Rolo 	Pintura 	Unidade. 	 718 	R$ 70,8800 R$ 5,6900 R$ 4.085,4200 
Predial 

Marca: ROMA 
Fabricante: ROMA 
Modelo 	 Versão: 290 	 23 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Rolo pintura predial, material  la  de carneiro, material tubo plástico, 
aplicação superfície lisa/látex e acrílica, comprimento 23, características adicionais sem cabo 

179 Ducha 	 Unidade 	 126 	R$ 177,4700 R$ 54,1100 R$ 6.817,8600 
hiclrehica  

Marca: GMC 	 METAIS 
Fabricante: GMC 	 METAIS 
Modelo 	 Versão: DUCHA 	 H 	 MISTA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Ducha Higienica Corpo e registro em Metal cromado, Bitola: 1/2 
Polegada, Alavanca C62 metal Cromado, Acionamento 1/4 de volta, Pressão  Minima  3m.c.a, pressão máxima 20 m.c.a, 
acima disso, utilizar um redutor de Pressão (não incluso),, acabamento da parede, canopla em INOX 420, Flexível em 
INOX com 1,20 metros de comprimento, Gatilho Metal Cromado, Suporte ABS Cromado, suporte do gatilho em abs 
cromado. 

Total do Fornecedor:R$ 31.986,0300 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

	

3.1. 	0 órgão gerenciador  sera  o Comando da  la  Brigada de Infantaria de Selva 

4. DA ADESA0 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

4.1. 	A possibilidade de adesão de órgão não participante neste pregão eletrônico foi admitida como 

forma de estimulo aos licitantes, visando incrementar o desempenho comercial e possibilitar a aplicação do 
principio constitucional da licitação como instrumento de desenvolvimento nacional, geração de emprego e 

renda, além dos efeitos na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais. 

	

4.2. 	A ata de registro de pregos, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que  pd.()  tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei n°8.666, de 1993 e no Decreto n°7.892, de 2013. 

4.2.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de pregos, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 

registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

	

4.3. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

4.4. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o orgdo gerenciador e orgdos participantes. 

	

4.5. 	As desõesà ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e orgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

VIVIAN TELLES 	 Assinadb de forma digisal par 
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4.5.1: Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativa 

enquadradas no artigo 34 da Lei n' 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 

•de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 — 0). 

	

4.6. 	Ao orgdo não participante que aderir A. ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao orgdo gerenciador. 

	

4.7. 	Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em ate noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado O prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

	

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 meses, a partir da assinatura da mesma, não 

podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

	

6.1. 	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

	

6.2. 	Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo A. Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

	

6.3. 	Quando o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

	

6.4. 	O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

	

6.5. 	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o orgdo gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

	

6.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

6.7. 	0 registro do fornecedor  sera  cancelado quando: 

VIVIAN TELLES 	 Assinado de forma digita) por.  
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VIVIAN TELLE5
ANDREATTO:02714869025 

25 	 Dados: 2022.10.0315:19:31 -03'00' 





RAMA Nr_ 

RUBRICA 

6.7. . desCumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar' reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles 
praticadOs-no mercado;  oil  

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

	

6.8. 	0 cancelamento de registros.  nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4  sera  
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório  ea  ampla defesa. 

	

6.9. 	0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito Oh forca - rnaior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES  

	

7.1. 	0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejard aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do  art.  49, §1° do Decreto n° 10.024/19. 

	

7.2. 	É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos participantes, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  6°, Parágrafo único, do 
Decreto n° 7.892/2013). 

	

7.3. 	0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no  art.  20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

	

8.1. 	As condições gerais do fornecimento, tais corno os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

	

8.1. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do  art.  12, §1° do Decreto n° 
7892/13. 

	

8.3. 	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços  corn  preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a 

esta Ata de Registro de Preços, nos termos do  art.  11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

VIVIAN TELLES 	 Assinado de forma digital por 

ANDREATTO:0271486902 
VIVIAN TELLES
ANDREATI-0:02714869025 

5 	 Dodos:  2022.10.03 15:1942 -0300 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver). 

Quartel-general em Boa Vista, RR, t, C de Oere" de 2022. 

ADRIANO MAR UNS SOUZA — Cel 
Ordenador de Desp as do Cmdo da 1" Bda Inf SI 

VIVIAN TELLES 	 Assinado de forma digital por VIVIAN 
TELLES ANDREATTO:02714869025 

ANDREATTO:02714869025 Dados: 2022.10.03 15:20:03 -0300' 

Representante legal fornecedor 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

I' BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

ATA 28 

PREGÃO ELETRÔNICO IV 26/2022 
(Processo Administrativo n.° 64307.007374/2022-16) 

0 Comando da 1" Brigada de Infantaria de Selva (UASG 160482), com sede na Av. Marques de Pombal S/NR, 
Quadra I, Bairro Treze de Setembro, Setor Militar Marechal Rondon (SMMR), CEP: 69308-515, na cidade de 
Boa Vista — RR, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 09.569.314/0001-84, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel 
ADRIANO MARTINS SOUZA, publicada no BI Nr 01 de 14 de abril de 2022, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 26/2022, processo 
administrativo n.° 64307.007374/2022-16, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1.  DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de material de 

construção para a I' Brigada de Infantaria de Selva, especificado(s) no(s) item(ns) 1 a 281 do Termo de 

Referência, anexo I do edital de Pregão n° 26/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Quantidade 

43.892.634/0001-09 -  BRAVE  DISTRIBUIDORA LIDA 
Unidade de 

Fornecimento 

Unidade 	 73 

Critério de 	Valor 
Valor (*) 	Unitário 

R$ 35,3700 R$ 22,2200 R$ 1.622,0600 

Item Descrição 

87 Dispotor_ 	,Bpixa 
Tens5o 

Marca: SOPRANO 
Fabricante: SOPRANO 

Valor Global  

Modelo 
Descrição Detalhada 
referência sistema n, 
adicionais: Bivolt,  term  

88 DIsjuntor 
tensão 

Marca: SOPRANO 
Fabricante: SOPRANO 
Modelo 
Descrição Detalhada 
referência sistema n, 
adicionais: Bivolt, termomagnético. 

89 r?igntor 	h_g_La 

Versão: 05121.0020.21 
do Objeto Ofertado: Disjuntor baixa tensão, corrente nominal 20, número de fases bifasico, 
curva de disparo c. características adicionais: Bivolt, certificação INMETRO. características 
omagnético. 
baixa 	Unidade 	 70 	R$ 33,9200 R$ 22,2200 R$ 1.555,4000 

Versão: 05121.0025.21 
do Objeto Ofertado: Disjuntor baixa tensão, corrente nominal 25, número de fases bifásico, 
curva de disparo c. características adicionais: Bivolt, certificação INMETRO. características 

71 	R$ 43,0500 R$ 22,2200 R$ 1.577,6200 Unidade 
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94 Disjuntor  
tensão 

Marca: SOPRANO 
Fabricante: SOPRANO 
Modelo 
Descrição Detalhada 
referência sistema n, 
adicionais: Bivolt,  term  

95 Disjuntor 

baixa 	Unidade 65 	 R$ 69,8200 R$ 30,5600 R$ 1.986,4000  

Versão: 05121.0032.31 
do Objeto Ofertado: Disjuntor baixa tensão, corrente nominal 32, número de fases trifasico, 
curva de disparo c. características adicionais: Bivolt, certificação INMETRO. características 
omagnético. 

Baixa 	Unidade 	 64 	 R$ 69,6500 R$ 34,6200 R$ 2.215,6800 

Tensão 
Marca: SOPRANO 
Fabricante: SOPRANO 
Modelo 
Descrição Detalhada 
referência sistema n, 
adicionais: Bivolt,  term  

97 Diauntor  
Tensão  

Marca: SOPRANO 
Fabricante: SOPRANO 

Versão: 05121.0040.31 
do Objeto Ofertado: Disjuntor baixa tensão, corrente nominal 40, número de fases trifasico, 
curva de disparo c. características adicionais: Bivolt, certificação INMETRO. características 
omagnético. 

Baixa 	Unidade 	 51 	 R$ 77,2500 R$ 35,8700 R$ 1.829,3700 

tensão  
Marca: SOPRANO 
Fabricante: SOPRANO 

Versão: 05121.003 .21 
nominal 32, número de fases bifásico, 
certificação INMETRO. características 

68 	 R$ 42,9400 R$ 22,2600 R$ 1.513,6800 

Versão: 05121.0040.21 
nominal 40, número de fases bifasico, 
certificação INMETRO. características 

0000 R$ .23,7400 R$ 1.543,1000 

Versão: 05121.0050.21 
nominal 50, número de fases bifasico, 
certificação INMETRO. características 

Modelo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Disjuntor baixa tensão, corrente 
referência sistema n, curva • de disparo c. ,características aditionais: Bivolt, 
adicionais: Bivolt, termomagnético. 

90 Disluntor 	Baixa_ 	Unidade 

Tensão  
Marca: SOPRANO 
Fabricante: SOPRANO 
Modelo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Disjuntor baixa tensão, corrente 
referência sistema -n, curva de disparo c. características adicionais: Bivolt, 
adicionais: Bivolt, termomagnético. 

91 Disjuntor 	Baixa 	Unidade: 	• 65 	 R$ 52,  

re  11  SA  0 

Marca: SOPRANO - 
Fabricante: SOPRANO 
Modelo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Disjuntor baixa tensão, corrente 
referência sistema p,• curva de disparo c. características adicionais: Bivolt, 
adicionais: Bivolt, termomagnético. 

92 Disdotor 	Baixa 	Unidade 	 67 	 R$ 52,3500 R$ 23,7400 R$ 1.590,5800 

Tensão  
Marca: SOPRANO 
Fabricante: SOPRANO 
Modelo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Disjuntor baixa tensão, corrente 
referência sistema n, curva de disparo c. características adicionais: Bivolt, 
adicionais: Bivolt, termomagnético. 

93 Disjuntor 	baixa 	Unidade 	 65 	 R$ 68,4500 R$ 30,5600 R$ 1.986,4000  

ten  sã 
Marca: SOPRANO 
Fabricante: SOPRANO 
Modelo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Disjuntor baixa tensão, corrente nominal 25, 
referência sistema n, curva de disparo c. características adicionais: Bivolt, certificação 
adicionais: Bivolt, terrnomagnético. 

Versão: 05121.0063.21 
nominal 60, número de fases bifasico, 
certificação INMETRO. características 

Versão: 05121.0025.31 
número de fases trifásico, 
INMETRO. características 

Modelo 	 Versão: 05121.0063.31 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Disjuntor baixa tensão, corrente nominal 63, número de fases trifasico, 
referência sistema n, curva de disparo c. características adicionais: Bivolt, certificação INMETRO. características 
adicionais: Bivolt, termomagnético. 
101 Disjuntor 	Baixa 	Unidade 

Tensão 
Marca: SOPRANO 
Fabricante: SOPRANO 
Modelo 	 Versão: 05104.2100.31 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Disjuntor baixa tensão, funcionamento: termomagnético, corrente 
nominal: 100 a, frequência nominal: 50,60 hz, características adicionais: tripolar, caixa moldada, tensão de isolamento 
800v, tipo: steck, tensão nominal: 800 v, curva de disparo: c, aplicação: instalagiies elétricas, padrão:  din  

102 Disjuntor 	baixa 	Unidade 	 26 	R$ 1.090,0000 	 R$ R$ 5.783,7000 
AXIMILIA,011I 

28 	R$ 614,8700 	 R$ R$ 6.453,4400 
230,4800 





tensão 	 222,4500 
Marca: SOPRANO 
Fabricante: SOPRANO 
Modelo 	 Versão: 05104.2225.31 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Disjuntor baixa tensão, funcionamento: termomagnético, corrente 
nominal: 225 a, frequência nominal: 50,60 hz, características adicionais: tripolar, caixa moldada, tensão de isolamento 
800v, tipo: steck, sdls300, tensão nominal: 800 v, curva de disparo: c, aplicação: instalações elétricas, padrão:  din  

103 Dis_juntoe 	Baixa 	Únidade . 	 26 	R$ 1.968,6700 	 R$ R$ 23.427,5600 

Tensão 	 901,0600 

Marca: SOPRANO 
Fabricante: SOPRANO 
Modelo 	 I 	 Versão: 05105.3400.31 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Disjuntor baixa tensão, funcionamento: termomagnético, corrente 
nominal: 400 a, frequência nominal: 50,60 hz, características adicionais: tripolar, caixa moldada, tensão de isolamento 
800v, tipo: steck, sdls300, tensão nominal: 800 v, curva de disparo: c, aplicação: instalações elétricas, padrão:  din  

105 Disjuntar 	baixa 	Unidade 	 22 	R$ 956,4900 	 R$ R$ 19.823,3200 

tensão 	 901,0600 

Marca: SOPRANO 
Fabricante: SOPRANO 
Modelo 	 Versão: 05105.3300.31 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Disjuntor baixa tensão, funcionamento: termomagnético, corrente 
nominal: 300 a, frequência nominal: 50,60 hz, características adicionais: tripolar, caixa moldada, tensão de isolamento 
800v, tipo: steck, sdls300, tensão nominal: 690 v, curva de disparo: c, aplicação: instalações elétricas, padrão:  din  

153 De.SQMD.anadgi.ra 	 Unidade 	 72 	 R$ 47,8700 R$ 9,4100 	R$ 677,5200 

Manual 
Marca:  COMPEL  
Fabricante:  COMPEL  
Modelo 	 Versão: 0.2402 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Desempenadeira manual, material  ago,  comprimento 25, largura 12, 
aplicação argamassa 

Total do Fornecedor: R$ 
73.585,8300 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

	

3.1. 	0 órgão gerenciador será o Comando da I" Brigada de Infantaria de Selva 

4. DA ADESÃO ji ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

4.1. 	A possibilidade de adesão de orgdo não participante neste pregão eletrônico foi admitida como 

forma de estimulo aos licitantes, visando incrementar o desempenho comercial e possibilitar a aplicação do 

principio constitucional da licitação como instrumento de desenvolvimento nacional, geração de emprego e 

renda, além dos efeitos na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais. 

	

4.2. 	A ata de registro de pregos, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame lieitatório, mediante anuência do 

orgdo gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na-Lei n°8.666, de 1993 e no Decreto n°7.892, de 2013. 

4.2.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades,que 11a0 participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 

registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

	

4.3. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o  &Tao  gerenciador e órgãos participantes. 
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4.4. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, po 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de pregos para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

4.5. 	As adesões A. ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.5.1. Tratandd-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou ja destinadas a aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Ai:cord-do TCU n° 2957/2011 — P). 

	

4.6. 	Ao ..órgão não participante. que aderir 	ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

	

4.7. 	Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

	

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 meses, a partir da assinatura da mesma, não 
podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

	

6.1. 	A Administração realizara pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

	

6.2. 	Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

	

6.3. 	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos pregos aos 

valores praticados pelo mercado. 

	

6.4. 	•0 fornecedor que não -aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado  sera  liberado 
do compromisso.assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pregos aos valores de 
mercado observará a classificação 

	

6.5. 	Quando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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6.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta  at  
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. 	0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descurnprir.as  condições.da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. no aceitar reduzir o seu, preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses Previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. 	0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. 	0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do  art.  49, §1° do Decreto n° 10.024/1 9. 

7.2. 	É da competência do órgdo gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  6°, Parágrafo único, do 
Decreto 	7.892/2013). 

7.3. 	0 órgão participante devera comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no  art.  20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. 	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto. as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do  art.  12, §1° do Decreto n° 
7892/13. 

8.3. 	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com pregos iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a 

esta Ata de Registro de Pregos. nos termos do  art. Ii,  §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 
NOREthi 
5/0 
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Para firmeza e validade do pactuado. a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver). 

Quartel-general em Boa Vista, RR, O6 de 007 6t 	de 2022. 

ADRIANO MA  INS  SOUZA — Cel 
Ordenador de Desp sas do Cmdo da  la  Bda Inf SI 

ANDREIA FOLLE 	Assinado de forma digital 

SPONCHIADO:90068 
por ANDREIA FOLLE 
SPONCHIADO:9006898007 

980078 	 8 

Representante legal fornecedor 





 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

1' BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

ATA 29 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 26/2022 
(Processo Administrativo n.° 64307.007374/2022-16) 

O Comando da 10  Brigada de Infantaria de Selva (UASG 160482), com sede na Av. Marques de Pombal S/NR, 
Quadra!, Bairro Treze de Setembro, Setor Militar Marechal Rondon (SMMR), CEP: 69308-515, na cidade de Boa 
Vista — RR, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n0  09.569.314/0001-84, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel 
ADRIANO MARTINS SOUZA, publicada no BI Nr 01 de 14 de abril de 2022, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS IV 26/2022, processo 
administrativo n.° 64307.007374/2022-16, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo  corn  a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade  coin  as 
disposições a seguir: 

1. 	DO OBJETO 

	

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para a eventual Aquisição de material de 

construção para a 10  Brigada de Infantaria de Selva, especificado(s) no(s) item(ns) I a 281 do Termo de 
Referencia, anexo I do edital de Pregão n° 26/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

7. 	DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

	

2.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

	 Unidade de 	 Critério de 	Valor 

	

Fornecimento 	 Valor (*) 	Unitário  	Quantidade 	 Valor Global  

69 Quadro 	 Unidade 	 40 	R$ 1.108,3300 R$ 850,0000 R$ 34.000,0000 
Distribuic'6o  

Marca: ELLUX 
Fabricante: ELLUX 
Modelo 	 Versão: ELLUX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO TRIFASICO COM BARRAMENTO ATE 225A 
P/24 DIS1+GERAL TRIF+24MóDULOS E CHAVE GERAL NORMA  DIN,  CARACTERiSTICAS ADICIONAIS FABRICADO EM 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADA E PINTADA COM TINTA EM P(5 ELETROSTATICA NA COR BRANCA, BARRAMENTOS DE 
FASE, NEUTRO E TERRA DIMENSIONADOS PARA ATE 225A,POSSUIR UM SUPORTE PARA CHAVE GERAL TIPO MOLDADA 
E 2  TRILHOS  DIN,  TOTALIZANDO 24 POSIÇÕES EXTRAS PARA COLOCAÇÃO DE  DRS,  DPSS E OUTROS DISPOSITIVOS. 

70 Quadro 	 Unidade 	 38 	R$ 2.007,6700 	 R$ R$ 64.600,0000 
Distribuicâ'o 	 1.700,0000 

Marca: ELLUX 
Fabricante: ELLUX 
Modelo 	 Versão: ELLUX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO TRIFASICO COM BARRAMENTO ATE 225A 
P/56 DIS)+GERAL TRTF+24M6DULOS E CHAVE GERAL NORMA  DIN,  CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS FABRICADO EM 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADA E PINTADA COM TINTA EM P6 ELETROSTATICA NA COR BRANCA, BARRAMENTOS DE 

JOAO BATISTA 	{Min.& do forma digftil 
ALVES 	 Or  JOAO BATISTA ALVES 

Mosr2ozt 	WO.  
juNioR37280058  MGR 172.8005

...
87; 

-DM • 191 

46.148.186/0001-21 - 3. K. COMERCIO E SERVICOS LIDA 

Item Descrição 



- 



FASE, NEUTRO E TERRA DIMENSIONADOS PARA ATE 225A,POSSUIR UM SUPORTE PARA CHAVE GERAL TIPO MOLDADA 
E 2 TRILHOS  DIN,  TOTALIZANDO 24 POSIÇÕES EXTRAS PARA COLOCAÇÃO DE  DRS,  DPSS E OUTROS DISPOSITIVOS. 

Total do Fornecedor: 	 R$ 
98.600,0000 

	

2.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

	

3.1. 	0 órgão gerenciador  sera  o Comando da  la  Brigada de Infantaria de Selva 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

4.1. 	A possibilidade de adesão de órgão não participante neste pregão eletrônico foi admitida como 
forma de estimulo aos licitantes, visando incrementar o desempenho comercial e possibilitar a aplicação do 
principio constitucional da licitação como instrumento de desenvolvimento nacional, geração de emprego e 
renda, além dos efeitos na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais. 

	

4.2. 	A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições 

e as regras estabelecidas na Lei n" 8.666. de 1993 e no Decreto ria 7.892, de 2013. 

4.2.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

	

4.3. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas  corn  o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

4.4. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

4.5. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de pregos para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do numero de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.5.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas a aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU 2957/2011 — P). 

	

4.6. 	Ao &do não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualrnente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

	

4.7. 	Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

JOAO BATISTA Mnn...A.m. 
Agnalper MADIIMISTA ALVES 	• ALVES 

JUNIOR:372800.:Ttr'7,7" 
58191 	12,412-0390 





4.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 
não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 meses, a partir da assinatura da mesma, não 

podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6. I. 	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180  (cent()  e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. 	Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo a. Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. 	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

6.4. 	0 fornecedor que não aceitar reduzir seu prego ao valor praticado pelo mercado  sera  liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observara a classificação original. 

6.5. 	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A. revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. 	0 registro do fornecedor  sera  cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e orgão(s) participante(s). 

6.8. 	O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. 	0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decoirente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

JOAO 3A115TA.....98*  

ALVES 	
. tlynhar IOW 
4141511.1.VB 

JUNI0537280480.1.7.7"  
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7. DAS PENALIDADES 

	

7.1. 	0 clescumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, 

nos termos do  art.  49, §1° do Decreto n° 10.024/19. 

	

7.2. 	E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

desctunprimento do pactuado nesta ata de registro de prego  (art.  50, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  6°, Parágrafo único, do Decreto 

n" 7.892/2013). 

	

7.3. 	0 órgão participante devera comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no  art.  20 do Decreto IV 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 

do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

	

8.1. 	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 10  do  art.  65 da Lei  re)  8.666/93, nos termos do  art.  12, §1° do Decreto n°7892/13. 

	

8.3. 	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata 

de Registro de Preços, nos termos do  art.  11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel-general em Boa Vista. RR, .06 de 00720/60 	de 2022. 

ADRIANO  MA 
Ordenador de Des  

INS  SOUZA — Cel 
sas do Cmdo da 1° Bda Inf S1 

JOAO BATISTA 
ALVES 
JUNIOR:372800 
58191 

Assinado de forma 
digital por JOAO 
BATISTA ALVES 
JUNIOR:37280058191 
Dados: 2022.10.05 
12:39:31 -0300' 

Representante legal fornecedor 
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• MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Esco1a/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

ATA 30 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2022 

(Processo Administrativo n.° 64307.007374/2022-16) 

0 Comando da I' Brigada de Infantaria de Selva (UASG 160482), com sede na Av. Marques de Pombal S/NR, 
Quadra 1, Bairro Treze de Setembro, Setor Militar Marechal Rondon (SMMR), CEP: 69308-515, na cidade de 
Boa Vista — RR, inscrito(a) no CNRI/MF sob o n°09.569.314/0001-84, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel 
ADRIANO MARTINS SOUZA, publicada no BI Nr 01 de 14 de abril de 2022, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 26/2022, processo 
administrativo n.° 64307.007374/2022-16, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo  corn  a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7,892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata  tern  por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de material de 

construção para a U Brigada de Infantaria de Selva, especificado(s) no(s) item(ns) 1 a 281 do Termo de 

Referência, anexo I do edital de Pregão n° 26/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

preço registrado, as especificações do objeto. a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

46.423.434/0001-03 -  ATRIUM  INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 
Unidade de 	 Critério de 	Valor 

Fornecimento 	 Valor 	Unitário 
Item Descrição 	 Quantidade 	 Valor Global ()  
135 Barra 	Metal 	Unidade 	 37 	R$ 231,9800 R$ 175,9000 R$ 6.508,3000 

Ferroso  
Marca: ARCELOR 
Fabricante: ARCELOR 
Modelo 	 Versão: ARCELOR 
Descrição Detalhada do • Objeto Ofertado: Barra chata metal ferroso, material:ASTM A-36, formato seção: 
retangular, comprimento: 6.m, largura: 2'', espessura: 3/16' (4.76mm) 
136 Barra 	metal 	Unidade 	 25 	R$ 186,0300 R$ 39,9000 R$ 997,5000 

ferroso  • 
Marca: ARCELOR 
Fabricante: ARCELOR 
Modelo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Barra redonda metal ferroso, material:ASTM A-36, formato seção: 
redonda, comprimento: 6 m, espessura: 1/4' (6 mm) 

137 Barra 	metal 	Unidade 	 25 
ferroso 

Marca: ARCELOR 

R$ 272,8600 R$ 39,8900 R$ 997,2500 

GECIANO ANTONIO JAGUSESKI 

hatgrlivelivc.g. br..sosiglar.0.0e. 

Versão: ARCELOR 





R$ 45,9500 R$ 15,9600 R$ 1.212,9600  

Versão: ARCELOR 
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Fabricante: ARCELOR 
Modelo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Barra redonda metal ferroso, material:ASTM A-36, formato seção. 
redonda, comprimento: 6 m, espessura: 5/16' " (8 mm) 
244 Cantoneira 	 Unidade 	 76 

Marca: ARCELOR 
Fabricante: ARCELOR 
Modelo 
Descrição Detalhada do Objeto.  Ofertado: CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS (QUALQUER BITOLA), ESPESSURA 
ENTRE 1/8" 

Total do Fornecedor: R$ 
9.716,0100 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

	

3.1. 	0 orgdo gerenciador  sera  o Comando da 1' Brigada de Infantaria de Selva 

4. DA ADESÃO iht ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

4.1. 	A possibilidade de adesão de órgão não participante neste pregão eletrônico foi admitida como 
forma de estimulo aos licitantes, visando incrementar o desempenho comercial e possibilitar a aplicação do 

principio constitucional da licitação como instrumento de desenvolvimento nacional, geração de emprego e 

renda. além dos efeitos na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais. 

	

4.7. 	A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 

órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei n°8.666, de 1993 e no Decreto n°7.892, de 2013. 

4.2.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 

registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

	

4.3. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas com o orgdo gerenciador e órgãos participantes. 

	

4.4. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o Órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

4.5. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o  &gab  gerenciador e Orgdos participantes, 

independente do número de árgdos,nrão'participantes que eventualmente aderirem. 

4.5.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou  ...la  destinadas a. aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 

de RS 80.000,00 (oitenta mil reais) ( Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 

	

4.6. 	Ao oraão não participante que aderir a ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações-contratualmente assumidas e a.aplicação, observada a ampla 

dECIANO ANTONIO JAGUSESKI 

- 	 Manta 

Versão: ARCELO 
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defesa e o contraditório, de eventuais penal idades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais 

em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

	

4.7. 	Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação; respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante: 

5. VALIDADE DA ATA 
	; 

	

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Pregos  sera  de 12 meses, a partir da assinatura da mesma, não 
podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO • 

	

6.1. 	 • A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

	

6.2. 	Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

	

6.3. 	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

	

6.4. 	0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado  sera  liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

	

6.5. 	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

	

6.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

6.7. 	0 registro do fornecedor  sera  cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de pregos; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

	

6.8. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4  sera  

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditotio e a ampla defesa. 
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6.9. 	0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. 	0 descurnprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do  art.  49, §1° do Decreto n° 10.024/1 9. 

7./. 	É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  6°, Parágrafo único, do 
Decreto n° 7.892/2013). 

7.3. 	0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no  art.  20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. 	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8./. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § I° do  art.  65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do  art.  12, §1° do Decreto n° 
7892/13. 

8.3. 	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a 
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do  art.  11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem,, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver). 

Quartel-general em Boa Vista, RR e 6 de 	 de 2022. 

ADRIANO MA  NS  SOUZA — Cel 
Ordenador de Despe s do Cmdo da 1' Bda Inf SI 

Representante legal fornecedor 





MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO  

la  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

ATA 31 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2022 
(Processo Administrativo n.° 64307.007374/2022-16) 

0 Comando da 1' Brigada de Infantaria de Selva (UASG 160482), com sede na Av. Marques de Pombal S/NR, 
Quadra I, Bairro Treze de Setembro, Setor Militar Marechal Rondon (SMMR), CEP: 69308-515, na cidade de 
Boa Vista — RR, inscrito(a) no CNRI/MF sob o n°09.569.314/0001-84, neste ato representado(a) pelo(a) Coronel 
ADRIANO MARTINS SOUZA, publicada no BI Nr 01 de 14 de abril de 2022, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 26/2022, processo 
administrativo n.° 64307.007374/2022-16, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1.  DO OBJETO 

	

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de material de 

construção para a 1' Brigada de Infantaria de Selva, especificado(s) no(s) item(ns) 1 a 281 do Termo de 
Referência, anexo I do edital de Pregão n° 26/2022, que é parte integrante desta Ata, assim corno a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

	

2.1. 	O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

47.171.447/0001-97 - VOGLIO IMPORTADORA, 

Item Descrição 	
Fornecimento 

Unidade de 

240 .Plafonier 
	

Unidade 
Marca:  Avant  
Fabricante:  Avant  
Modelo 	 / 	 Versão: Plafon 	 Painel 	 de 	 LED  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Plafon  Paine!  de  LED,  18W, Bivolt, Sobrepor, Quadrado, Branco 6000K, 
20x20cms  Avant  AVPSQ18WBF 205 R$ 93,14 
241 Luminária 	Unidade 	 382 	R$ 95,3900 R$ 36,4000 R$ 13.904,8000 

Marca:  Avant  
Fabricante:  Avant  
Modelo 	 / 	 Versão: Plafon 	 Painel 	 de 	 LED  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Plafon Painel de  LED,  24W, Bivolt, Embutir, Quadrado, Branco 4000K 
30x30 

Total do Fornecedor: R$ 
19.320,9000 

Quanti 

20  

EXPORTADORA E REPRESENTACOES LTDA. 
Critério de 	Valor dade 	 Valor Global Valor 	Unitário 

5 	R$ 93,1500 R$ 26,4200 R$ 5.416,1000 





2.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3. I . 	0 órgão gerenciador  sera  o Comando da 1' Brigada de Infantaria de Selva 

4. DA ADESÃO ,k ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. 	A possibilidade de adesão de órgão não participante neste pregão eletrônico foi admitida como 
forma de estimulo aos licitantes, visando incrementar o desempenho comercial e possibilitar a aplicação do 
principio constitucional da licitação como instrumento de desenvolvimento nacional, geração de emprego e 
renda, além dos efeitos na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais. 

4.2. 	A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

4.2.1. A manifestação do orgdo gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 

registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

4.3. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
orgdo ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o orgdo gerenciador e órgãos participantes. 

4.5. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o orgdo gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.5.1. Tratando-se de item exclusivo para rnicroempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 

caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o orgdo gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n°2957/2011 — P). 

4.6. 	Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação as suas proprias contratações. informando as ocorrências ao orgão gerenciador. 

4.7. 	Após a autorização do orgdo gerenciador, o orgdo não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.7.1. Caberá ao  &Rao  gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo orgão 
não participante. 





5. VALIDADE DA ATA 

	

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 meses, a partir da assinatura da mesma, 
podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

	

6.1. 	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo A. Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

	

6.3. 	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos pregos aos 

valores praticados pelo mercado. 

	

6.4. 	0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado  sera  liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

	

6.5. 	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

	

6.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

6.7. 	0 registro do fornecedor  sera  cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

	

6.8. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4  sera  
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

6.9. 	0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

6.9.1. por razdo de interesse pUblico: ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 
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7. DAS PENALIDADES 

	

7.1. 	0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidad s 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do  art.  49, §1° do Decreto n° 10.024/19. 

	

7.2. 	É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos participantes, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  6°, Parágrafo único, do 

Decreto n°7.892/2013). 

	

7.3. 	0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no  art.  20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

	

8.1. 	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

	

8.2. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do  art.  12, §1° do Decreto n° 
7892/13. 

	

8.3. 	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a 
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do  art.  11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver). 

Quartel-general  em Boa Vista, RR, e) 	de oor-e2b co de 2022.  

ADRIANO MA  INS  SOUZA — Cel 
Ordenador de Des sas do Cmdo da 1° Bda Inf SI 

Assinado de forma digital 
LEANDRO GUILHARDI por LEANDRO GUILHARDI 
FALCA0:1 167581 377 FALCAO:11675813779 

9 	 Dados: 2022.10.05 18:10:38 
-0300' 

Representante legal fornecedor 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO  

la  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
BRIGADA LOBO D'ALMADA 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nr 26/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nr 64307.007374/2022-16 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Ao(s) 05 dia(s) do mês de outubro de 2022 lavrei o presente termo de encerramento do 
processo administrativo NUP 64307.007374/2022-16, registro de preços para Aquisição de 
material de construção para a  la  Brigada de Infantaria de Selva, tendo como primeira 
folha a de Nr 01 e como última a de Nr 	, que corresponde a este termo, dando 
por encerrada ajuntada de documentos do referido processo. 

Quartel-General em Boa Vista, RR, 05 de outubro de 2022. 

JORGE L=SANTOS VESTENA — 3°Sgt  

Aux  da Seção de Licitações 
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